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Ata da 451ª Reunião Ordinária do CES/PE 

Conselho Estadual de Saúde – CES/PE 

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze, às oito horas e trinta e 1 
minutos, teve início a quadringentésima quinquagésima primeira Reunião Ordinária 2 
do Conselho Estadual de Saúde - CES/PE, localizado a Rua João Fernandes Vieira, 518 3 
- Boa Vista – Recife - PE. Presentes as entidades e respectivos representantes: 4 
Valdeisa Maria Pessoa Morais – COREN – Conselho Regional de Enfermagem de 5 
Pernambuco – Titular; José Marcos da Silva- Trabalhador- CREFONO 4ª REGIÃO – 6 
Conselho Regional de Fonoaudiologia- Suplente; Valderlene Guimarães Santos- 7 
Trabalhador- CREFITO 1ª Região – Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 8 
Ocupacional- Titular; Adriano Martins Dantas- Trabalhador- SINDACS/PE – Sindicato 9 
dos Agentes Comunitários de Saúde do Estado de Pernambuco- Titular; José Ricardo 10 
Alexandre – SINDACS – Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde do Estado de 11 
Pernambuco- Suplente; João Batista Fortunato- Trabalhador- SINDSAÚDE – Sindicato 12 
dos Trabalhadores em Saúde e Seguridade Social do Estado de Pernambuco- Titular; 13 
Jássimo Bartolomeu dos Santos- Trabalhador- SINDSAÚDE – Sindicato dos 14 
Trabalhadores em Saúde e Seguridade Social do Estado de Pernambuco- Suplente; 15 
José Francisco de Assis Barbosa- Trabalhador- SINDSEP/PE – Sindicato dos Servidores 16 
Públicos Federais no Estado de Pernambuco- Titular; Neide Pereira dos Santos- 17 
Trabalhador- SINDSEP/PE – Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado de 18 
Pernambuco- Suplente; Ivonete Maria Batista- Trabalhador- SINDSPREV/PE – 19 
Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e Previdência Social do 20 
Estado de Pernambuco- Titular; Iacelys Maria Santana de Carvalho- Trabalhador- 21 
SINDSPREV/PE – Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e 22 
Previdência Social do Estado de Pernambuco- Suplente; Antônio Rosildo de 23 
Mendonça- Trabalhador- SINDUPE - Sindicato dos Servidores da Universidade de 24 
Pernambuco- Titular; Romero Márcio Nogueira Dias- Trabalhador- CRO/PE – 25 
Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco- Suplente; Hermias Veloso da 26 
Silveira Filho- Trabalhador- SINFARPE - Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de 27 
Pernambuco- Titular; Armando Luiz Arantes de Moura- Trabalhador- CRF – Conselho 28 
Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco- Suplente; Antônio Ricardo 29 
Herculano da Silva- Usuário/Mov. Popular- Movimento Negro Unificado – MNU- 30 
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Titular; Jair Brandão de Moura Filho – GESTOS, Soropositividade, Comunicação e 31 
Gênero – Titular; Erivânia Ferreira da Silva- Usuário/Portador de Deficiência- 32 
Associação dos Deficientes Visuais do Agreste Meridional de Pernambuco – 33 
ADVAMPE- Titular; Edite Honorato de Araújo- Usuário/Criança e Adolescente- Centro 34 
de Atendimento Lar Bem – Te- Vi- Suplente; Maria de Fátima Menezes da Silva- 35 
Usuário/Meio Ambiente- Instituto Pró-Cidadania- Suplente; Euclides Monteiro Neto- 36 
Usuário/Meio Ambiente- Instituto Pró-Cidadania- Titular; Luiz Nelson França – UGT – 37 
União Geral dos Trabalhadores/PE – Titular; José Cícero do Monte- Usuário/Centrais 38 
Sindicais- Nova Central Sindical de Trabalhadores de Pernambuco – NCST/PE- Titular; 39 
Sônia Maria de Oliveira Pinto- Usuário/Mulheres- CEPAS – Centro de Ensino Popular 40 
e Assistência Social do Estado de Pernambuco Santa Paula Frassinetti – Suplente; 41 
Isabel Macedo Rodrigues- Usuário/Sertão- Recanto Madre Paulina – Instituto de 42 
Saúde Holística Madre Paulina- Titular; Ubirajara Alves de Lima- Usuário/Zona da 43 
Mata- Círculo Operário de Nazaré da Mata- Titular; José Alves de Andrade- 44 
Usuário/Zona da Mata- Círculo Operário de Nazaré da Mata- Suplente; Aparecida 45 
Gomes da Silva Pereira - Usuário/Indígena- Conselho Distrital de Saúde Indígena – 46 
CONDI- Suplente; Flávia Maria dos Santos Silva – Associação Nordestina de Hospitais 47 
– Titular; Domício Aurélio de Sá- Prestador/Inst. Ensino- Centro de Pesquisas Aggeu 48 
Magalhães/FIOCRUZ- Titular; José Iran Costa Júnior – Gestor- SES/PE - Secretaria 49 
Estadual de Saúde de Pernambuco- Titular; Ana Cláudia Callou Matos- Gestor- SES/PE 50 
- Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco- Suplente; Jany Welma de Sá 51 
Albuquerque - Gestor- SES/PE - Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco - 52 
Titular; Humberto Maranhão Antunes- Gestor- SES/PE - Secretaria Estadual de Saúde 53 
de Pernambuco - Suplente; Nívea Lucena de Lima- Gestor- SEE/PE - Secretaria 54 
Estadual de Educação de Pernambuco - Titular; Everaldo Batista Rocha – Gestor – 55 
SDS/PE – Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude – Titular; Célia 56 
Rejane Carvalho de Menezes Araújo - SDS/PE – Secretaria de Desenvolvimento Social, 57 
Criança e Juventude – Suplente; Alberto Luiz Alves de Lima – COSEMS/PE – Conselho 58 
do Secretários Municipais de Saúde – Suplente. Após boas vindas ao ano que iniciava 59 
Dra. Ana Cláudia Callou, suplente do presidente do CES/PE, expressou grande 60 
satisfação em recomeçarem com muita vontade de fazer mais e melhor para a saúde 61 
do Estado, unidos a parcerias e diálogos enriquecedores. Seguindo apresentou o 62 
novo Presidente do CES/PE e Secretário Estadual de Saúde de Pernambuco, Dr. José 63 
Iran Costa Júnior, que após saudações informou ter nascido no Ceará, cidade Várzea 64 
Alegre, mudando-se para o Recife aos doze anos de idade, onde reside há trinta e 65 
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quatro anos. Acrescentou ter cursado medicina, residência em Ciências Médicas no 66 
Hospital Getúlio Vargas, Oncologia no Hospital das Clínicas, especialização fora do 67 
país, e voltando trabalhava no estado desde sempre. Funcionário da SES/PE a partir 68 
de 1995 através de concurso público realizado em fevereiro do ano citado. Seguindo 69 
apresentou antigos e novos secretários (as) executivos (as) e diretorias da nova 70 
pasta, a saber: Dra. Ana Cláudia Callou continua Secretária Executiva de Coordenação 71 
Geral, desde o segundo semestre do ano passado; Dra. Cristina Mota, Secretária 72 
Executiva de Atenção à Saúde; Sra. Juliana Carolina, Secretária Executiva de Vigilância 73 
em Saúde; Sra. Andreza Barkokebas, Secretária Executiva de Regulação em Saúde; Sr. 74 
Silvio Marinho, Secretário Executivo de Administração e Finanças; Sra. Cinthia Alves, 75 
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde. Na direção 76 
observou apenas a de Planejamento, ocupada ainda pelo Sr. Humberto Antunes, os 77 
demais que não puderam estar presentes. Observou ainda ter feito contato anterior 78 
a alguns conselheiros (as), não conseguindo na totalidade, assim também com as 79 
Diretorias Regionais e hospitalares tendo o mesmo objetivo, apresentar-se, e propor 80 
o desafio de caminharem juntos na construção da pauta de crescimento à saúde. 81 
Colocou apesar de ser um ano difícil e complexo de ultrapassar, inicialmente pela 82 
situação financeira e fiscal que se encontrava o Brasil na maioria de seus estados, e 83 
também de conjuntura política difícil, sempre para saúde era um desafio. Finalizando 84 
colocou-se a disposição, e enfatizou os votos de caminharem em parceria, pois havia 85 
muito a fazerem em benefício da saúde pernambucana, e muitas ações a executarem 86 
naquele ano. Agradeceu todo acolhimento, e afirmou fazer questão de participar de 87 
todas as reuniões plenárias, e as não possíveis, justificarem. Ainda antes de iniciarem 88 
a pauta, Conselheira Fátima Menezes após saudações contempladas ao novo 89 
presidente do conselho, informou que ainda permanecia Coordenadora da Comissão 90 
Executiva embora tivessem acordado que após seis meses, seria a Conselheira Jany 91 
Welma, portanto impossibilitada, iria permanecer. Destacou importância da abertura 92 
ao diálogo colocada pelo Secretário ao conselho, parabenizou presença frequente da 93 
suplente, Dra. Ana Callou em luta conjunta beneficiando à saúde, e finalizando 94 
solicitou posição relativa à tramitação da lei interna do CES/PE. Em resposta Dr. Iran 95 
informou já terem enviado à Casa Civil do Governo do Estado na semana, e tivera 96 
sido solicitação da maioria dos secretários executivos com objetivo de dar agilidade 97 
ao processo. Seguindo aconteceu breve apresentação dos conselheiros (as) da casa 98 
com questionamentos de alguns, além das boas vindas. Em destaque a pergunta do 99 
Conselheiro Romero Márcio relativa ao desligamento do Hematologista Dr. Bernardo 100 
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da Central de Transplante. E antes de esclarecer, Dr. Iran observou fato que chamou 101 
de corriqueiro, abordarem o secretário estadual de saúde em relação aos problemas 102 
dos três hospitais universitários e Hospital das Clínicas, mais até que os hospitais da 103 
rede estadual. Colocou a secretaria tinha pouco poder de gestão sobre os hospitais 104 
escola, e que eram geridos pela hierarquia da Secretaria de Ciências e Tecnologia e o 105 
Hospital das Clínicas pela Universidade Federal de Pernambuco, não querendo dizer 106 
eximir-se de participar e/ou compor. Informou que já houve três reuniões sobre o 107 
andamento dos hospitais universitários, PROCAPE, Oswaldo Cruz e o CISAM, com o 108 
reitor e Secretaria de Ciências e Tecnologia, e estava compondo comissão entre a 109 
secretaria estadual de saúde e a de ciências e tecnologia ajudando assim diretamente 110 
na gestão dos hospitais. Resumindo observou as ações de maneira geral já estavam 111 
sendo executadas. Em relação ao problema citado com o Dr. Bernardo da Central de 112 
Transplante, esclareceu terem cobrado do reitor e diretor a resolução, até para que o 113 
andamento ao Programa de Transplante de Fígado não fosse prejudicado. E ainda no 114 
dia seguinte teriam novamente reunião com reitor. Iniciando a pauta, a Secretária 115 
Executiva do CES/PE, Sra. Suzana Assis reafirmou os votos de boas vindas em nome 116 
de todos que faziam o conselho, e em seguida na Coordenação da mesa fez a leitura 117 
da pauta: Justificativa das ausências; Aprovação das Atas de Reuniões Ordinárias: 118 
444ª e 445ª e Reunião Extraordinária: 450ª. Obs: Sessão 447ª Não atingiu quórum; 119 
Informes: Substituição da representação da SES: 1) José Iran Costa Júnior (titular) e 120 
Ana Cláudia Callou Matos (suplente); Jane Welma de Sá Albuquerque (titular) e 121 
Humberto Maranhão Antunes (suplente); Apresentação do Secretário Estadual e 122 
Executivos da Saúde/SES-PE; Debate; Política Estadual de Atenção à Saúde da 123 
População LGBT; Expositora: Andreza Barkokebas (Secretária Executiva de Regulação 124 
em Saúde); Debate; Comissão Organizadora da 8ª Conferência Estadual de Saúde: a) 125 
Data: 14 a 17/09/15; b)Local: Gravatá – PE; c)Proposta preliminar de tema: Saúde 126 
Pública Integral e de qualidade para todos/as; d)Proposta preliminar de eixo: Direito 127 
de Cidadania; e) Proposta de calendário para as macrorregionais: Vale do São 128 
Francisco e Araripe – 04/03, em Salgueiro; Sertão – 13/03, em Serra Talhada; Agreste 129 
– 18/03, em Caruaru; Metropolitana – 27/03, em Recife; a)Inscrições: Início das 130 
macrorregiões e término com 48h antecedendo o evento; b)Homenageado; c) 131 
Plenária Regional do Nordeste (Fortaleza – 13 e 14/03/15); Eventos: Fórum Social 132 
Mundial (01 vaga do segmento usuário, devido desistência); Relatório Anual de 133 
Gestão 2013 (Relatora: Conselheira Jany Albuquerque); Debate; Proposta de 134 
Reunião Extraordinária para o dia 25/02/15: Apresentação da Política Estadual de 135 
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Atenção à Saúde do Idoso; Aprovação do Regimento eleitoral para eleições do CES 136 
(Biênio 2015/2017); Instituições do CES com representações ausentes; Apresentação 137 
Planejamento da CIST/PE; Representações externas: 01 representante para compor 138 
o Grupo de Trabalho para elaborar a Política Estadual de Hematologia e 139 
Hemoterapias; Encerramento. Seguindo Justificou ausência dos conselheiros, a 140 
saber: Antônia Veloso Vieira- Usuário/Idoso/a- Congregação de Assistência Social 141 
das Irmãs de Nossa Senhora da Glória- Titular; Rosely Fabrícia de melo Arantes – 142 
usuário – Federação dos Trabalhadores da Agricultura do Estado de Pernambuco – 143 
Suplente. Aprovação das Atas de Reuniões Ordinárias: 444ª e 445ª e Reunião 144 
Extraordinária: 450ª. Obs: Sessão 447ª Não atingiu quórum. Seguindo o Conselheiro 145 
Hermias observou não havia recebido as atas de nº 444 e nº 445, solicitando 146 
remanejar para o período da tarde a manifestação. Propôs que todas as deliberações 147 
contidas nas atas tivessem resolução, e que estas, chegassem trinta dias após a 148 
plenária. E que as atas fossem assinadas pelo Secretário de Saúde. Relativo às atas de 149 
nº 446, nº 448, nº 449 e nº 450, tivessem o prazo até a próxima reunião para se 150 
manifestarem. A Secretária Executiva do CES/PE, Sra. Suzana Assis esclareceu ao 151 
conselheiro que as atas de nº 444 e nº 445 foram entregues desde dezembro de 152 
2014, e o apoio iria verificar a data para informá-lo. Quanto às demais era entrega, e 153 
as manifestações na próxima reunião ordinária. Conselheira Fátima Menezes 154 
acrescentou as resoluções tiradas naquelas atas estavam aprovadas. As mesmas 155 
tinham sido submetidas à nova escuta na relatoria, recomendação do conselheiro 156 
Hermias, e encaminhadas novamente a todos conselheiros (as). Porém, como ele 157 
estava afirmando não ter recebido, poderia ficar para o próximo pleno ordinário. O 158 
pleno remeteu a aprovação de todas as atas dispostas na pauta em tela, para a 159 
próxima reunião ordinária a se realizar no dia 11 de março do corrente ano. 160 
Conselheiro José Francisco Barbosa observou a tramitação da Lei Interna do CES/PE, 161 
solicitando do novo secretário e presidente do CES providências na resolução da 162 
questão, assim como havia colocado à secretária anterior, Dra. Ana Maria 163 
Albuquerque. Conselheira Fátima observou ao conselheiro que a Lei já estava na Casa 164 
Civil e seria encaminhada a Assembléia Legislativa. Na continuidade da pauta, 165 
Informes: Substituição da representação da SES: 1) José Iran Costa Júnior (titular) e 166 
Ana Cláudia Callou Matos (suplente); Jane Welma de Sá Albuquerque (titular) e 167 
Humberto Maranhão Antunes (suplente); a Coordenação da mesa observou, pois não 168 
constava na pauta, a substituição das representações, a saber: Conselho Regional de 169 
Enfermagem de Pernambuco – COREM, anteriormente a Conselheira Maria Zilda e 170 
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agora a Sra.Valdeisa Maria Pessoa Morais; Sindicato dos Agentes Comunitários de 171 
Saúde do Estado de Pernambuco - SINDACS/PE, antes na suplência a Conselheira 172 
Hilda Pereira Viana e agora pelo Sr. José Ricardo Alexandre; e FETAPE - Federação dos 173 
Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco antes representado pelo Sr. 174 
Israel Crispim Ramos e atualmente a Sra. Roseli Fabrícia de Melo Arantes. 175 
Continuando observou que o item Apresentação do Secretário Estadual e Executivos 176 
da Saúde/SES-PE, já havia sido contemplado na abertura dos trabalhos, seguiram 177 
para Política Estadual de Atenção à Saúde da População LGBT, com a palavra a 178 
Expositora: Andreza Barkokebas. Antes de iniciar o representante do Movimento dos 179 
Trabalhadores Cristãos, Sr. Adson sugeriu aos conselheiros (as) observarem o tempo 180 
disponibilizado na pauta para a discussão relativa ao Relatório Anual de Gestão, 181 
aproveitando deu boas vindas e expressou o desejo que fosse referência a gestão do 182 
novo secretário. Conselheira Fátima Menezes esclareceu que o tempo era menor por 183 
já terem discutido o tema três vezes, que a Conselheira Jany Welma havia solicitado 184 
vistas na última extraordinária, e sendo assim, seria a apresentadora do relatório. 185 
Acrescentando ainda as considerações feitas pelo Conselheiro Hermias. Conselheiro 186 
Hermias observou tinha entregado um parecer, porém não conclusivo, mas com suas 187 
definições para discutirem. E entendeu que a sugestão do Sr. Adson era de inverter a 188 
pauta. Dra. Ana Cláudia Callou colocou que aquele ponto já estava vencido, a pauta 189 
lida e iniciariam a discussão do item seis. Após saudações, Sra. Andreza informou ter 190 
permanecido no período compreendido entre 2011 e 2014 na Diretoria de Políticas 191 
Estratégicas, subordinada a Secretaria Executiva de Atenção à Saúde, onde o Comitê 192 
Técnico de Saúde Integral LGBT estava ligado. Recentemente assumiu a Secretaria 193 
Executiva de Regulação em Saúde. Observou a Diretoria citada agora era dirigida pela 194 
Sra. Flávia. Numa breve retrospectiva lembrou ano passado à discussão referente às 195 
ações desenvolvidas pelo Comitê Técnico Estadual LGBT no CES, apresentando um 196 
pouco das atividades desenvolvidas, e naquele momento um dos objetivos principais 197 
era a elaboração de uma Política Estadual LGBT. Acreditava ser um dia marcante. 198 
Destacou uma política construída e elaborada por várias instâncias, gestão e controle 199 
social, e comitê formado por várias representações, a saber: Colegiado de Secretários 200 
Municipais de Saúde – COSEMS; Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – 201 
CES/PE, na pessoa do Conselheiro Jair Brandão; Movimento Social de Pessoas de 202 
Notório Saber, seguimento de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais. 203 
Seguindo expôs, considerando o Decreto Nº7508/11, que regulamenta a Lei Nº 204 
8.080/90, dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS)- Art.13 205 
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assegura ao usuário/ao acesso universal, igualitário e ordenado às sanções e serviços 206 
de saúde do SUS; Portaria Nº 2.836/11 que institui, no âmbito do Sistema Único de 207 
Saúde (SUS), a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 208 
Travestis e Transexuais; Decreto Estadual Nº35. 051/10, que dispõe sobre a inclusão 209 
e uso do nome social de travestis e transexuais no âmbito da administração pública 210 
estadual direta, autarquia e fundacional; As determinações da 7ª Conferência 211 
Estadual de Saúde acerca da inclusão da orientação sexual e da identidade de gênero 212 
na análise da determinação social da saúde; As deliberações da II Conferência 213 
Estadual de Políticas Públicas e Direitos Humanos LGBT de Pernambuco; As 214 
deliberações do I Seminário Estadual de Saúde Integral da População LGBT no 215 
Controle Social – “Saúde Integral para População LGBT”. A Secretaria Estadual de 216 
Saúde do Estado de Pernambuco elege a Política Estadual de Saúde Integral de 217 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais como um dos eixos prioritários, 218 
objetivando a qualificação dos níveis de atenção, a equidade na atenção à saúde para 219 
esta população e contribuição para a produção de conhecimento com 220 
desenvolvimento do protagonismo social desta conquista. TRAVESTIS E TRANSEXUAIS 221 
DIRETRIZES GERAIS. Respeito aos direitos humanos de LGBTs; Inclusão de variáveis 222 
que caracterizam a diversidade populacional-orientação sexual, identidade de 223 
gênero, ciclos de vida herança / etnia; Eliminação das homofobias e demais formas 224 
de discriminação e violência no âmbito do SUS; Difusão de informações pertinentes 225 
ao acesso, à qualidade da atenção e às sanções para o enfrentamento do preconceito 226 
e da discriminação; Promoção da cidadania e inclusão de LGBT, articulando com as 227 
áreas de educação, trabalho segurança e outros; DIRETRIZES GERAIS. Implementação 228 
de ações no SUS com vistas ao alivio do sofrimento, dor e adoecimento relacionados 229 
aos aspectos de inadequação identitária, corporal e psíquica, nas travestis e pessoas 230 
transexuais; Inclusão da temática da orientação sexual, identidade de gênero de 231 
LGBT, nos processos de educação permanente desenvolvidos pelo SUS; 232 
Fortalecimento da representação do movimento de LGBT nos conselhos de saúde, 233 
conferências e demais instâncias de participação social; Produção de conhecimentos 234 
científicos e tecnológicos para melhorar a saúde de LGBTs. Objetivos Gerais: 235 
Promover a saúde integral da população LGBT no Estado de Pernambuco. Específicos: 236 
I– Apoiar a implantação e implementação da Política Estadual de Saúde Integral LGBT 237 
no âmbito dos municípios; II- Atuar na eliminação do preconceito e da discriminação 238 
da população LGBT nos serviços públicos e privados de saúde; III - Ampliar e qualificar 239 
a rede de serviços do SUS para a atenção e o cuidado integral à saúde da população 240 
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LGBT garantindo às pessoas o respeito e a prestação de serviços de saúde demandas 241 
e necessidades; IV - Garantir acesso ao processo transexualizador na rede Estadual, a 242 
partir do aperfeiçoamento das tecnologias - para mulheres e homens - nos moldes 243 
regulamentados; V - Oferecer atenção e cuidado à saúde contemplando todos os 244 
ciclos de vida da população LGBT; VI - garantir os direitos sexuais e direitos 245 
reprodutivos da população LGBT no âmbito do SUS; VII – Garantir o uso do nome 246 
social das travestis e transexuais femininas e masculinos, nos serviços públicos e 247 
privados de saúde, de acordo com a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde e do 248 
Decreto Estadual nº 35.051, de 25 de maio de 2010; VIII - Contribuir para a 249 
participação de representações da população LGBT nos espaços de controle social, 250 
como nos Conselhos e Conferências de Saúde, dentre outros; EIXOS DE ATUAÇÃO: 251 
Atenção à Saúde- I - reduzir danos à saúde da população LGBT no que diz respeito ao 252 
uso excessivo de medicamentos, drogas e fármacos, especialmente para travestis e 253 
transexuais; II - reduzir os problemas relacionados à saúde mental, drogadição, 254 
alcoolismo, depressão e suicídio entre lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 255 
transexuais, atuando na prevenção, promoção e recuperação da saúde; III - prevenir 256 
novos casos de cânceres ginecológicos (cérvico uterino e de mamas) entre lésbicas e 257 
mulheres bissexuais e garantir o acesso ao tratamento qualificado; IV - prevenir 258 
novos casos de câncer de próstata entre gays, homens bissexuais, travestis e 259 
transexuais e ampliar acesso ao tratamento. Vigilância em Saúde. VI - qualificar a 260 
informação em saúde no que tange à coleta, ao processamento e à análise dos dados 261 
específicos sobre a saúde da população LGBT, contemplando orientação sexual e 262 
identidade de gênero, incluindo os recortes étnico-racial e territorial; VII - monitorar, 263 
avaliar e difundir os indicadores de saúde e de serviços para a população LGBT, 264 
contemplando orientação sexual e identidade de gênero, incluindo os recortes 265 
étnico-racial e territorial; VIII - Garantir atenção integral na rede de serviços do SUS 266 
para a população LGBT nas Doenças Sexualmente Transmissíveis (DSTs), 267 
especialmente com relação ao HIV, Aids e às Hepatites Virais; IX - incluir os quesitos 268 
de orientação sexual e de identidade de gênero, assim como os quesitos de raça-cor, 269 
nos prontuários clínicos, nos documentos de notificação de violência da Secretaria de 270 
Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (SVS/MS) e nos demais documentos de 271 
identificação e notificação do SUS; X - promover, junto às Secretarias de Saúde 272 
municipais, ações de vigilância, prevenção e atenção à saúde nos casos de violência 273 
contra a população LGBT, de acordo com o preconizado pelo Sistema Nacional de 274 
Notificação Compulsória de Agravos. Educação em Saúde. XIV - incluir conteúdos 275 
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relacionados à saúde da população LGBT, com recortes étnicos - racial e territorial, 276 
no material didático usado nos processos de educação permanente para 277 
trabalhadores de saúde; XV - apoiar os movimentos sociais organizados da população 278 
LGBT para a atuação e a conscientização sobre seu direito à saúde e a importância da 279 
defesa do SUS; XVI - disseminar o conteúdo desta Política Estadual de Saúde Integral 280 
LGBT entre os integrantes dos espaços de controle social, tais como os Conselhos 281 
Estadual e Municipais de Saúde. Finalizando a exposição à mensagem, a seguir: É 282 
direito da pessoa, na rede de serviços de saúde, ter atendimento humanizado, 283 
acolhedor, livre de qualquer discriminação ou restrição em virtude de idade, raça, 284 
cor, etnia, religião, orientação sexual, identidade de gênero, condições econômicas 285 
ou sociais. Na continuidade DR. José Iran disponibilizou as inscrições ao debate e 286 
considerações.  Iniciando o Conselheiro Jair Brandão destacou ser um Marco aquele 287 
momento para o CES, no que dizia respeito à saúde da população LGBT do estado de 288 
Pernambuco. Destacou a população LGBT não queriam exclusividade na saúde, e sim 289 
serviços integrais, equidade e trabalhos voltados às especificidades do seguimento. 290 
Observou o serviço ainda não estava preparado para tal atendimento, porém quando 291 
iniciou a discussão em 2011, quando aprovada a Política Nacional LGBT, o CES 292 
abraçou a causa e construiu seminário. Acrescentou trouxe a cópia do seminário para 293 
entregar ao novo secretário, para que saísse do papel e partissem para a prática. 294 
Enfatizou embora todos os conselheiros fossem se colocar, para ele a política estava 295 
aprova, pois havia participado da construção como conselheiro estadual de saúde. 296 
Finalizando agradeceu e destacou a política não foi feita apenas pela gestão, passou 297 
pela sociedade civil, movimento LGBT e outros. Conselheiro Batista concordou com o 298 
Sr. Adson relativo à questão do tempo para a discussão do RAG. E relativo ao item 299 
perguntou sobre o andamento das cirurgias de lipodistrofia discutida anteriormente. 300 
Conselheiro Hermias após parabenizar os integrantes e colaboradores da construção 301 
da política, observou que era natural aparecerem obstáculos na implantação, porém 302 
acreditava serem ultrapassados. Observou relativo aos sistemas utilizados, a exemplo 303 
do cartão SUS, poderia ter problema. Segundo a questão da cartilha dos usuários, 304 
também discutida, precisa ser implantada e distribuída com a sociedade dentro das 305 
unidades hospitalares. Finalizando colocou as ações de policiais na abordagem aos 306 
acompanhantes de pacientes em unidades de saúde municipais e estaduais teria que 307 
ser fiscalizada por serem inadequadas. Sr. Adson fez apelo que as ações não ficassem 308 
apenas no papel e sim na prática. Recomendou não colocarem o município de Recife 309 
como referência, pois demonstrava não saber o que ocorria, e com a conivência do 310 
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estado. Sra, Gleiciane Andrade, representando a Articulação e Movimento para 311 
Travestis e Transexuais de Pernambuco - AMOTRANS/PE observou as pessoas ainda 312 
não respeitavam a questão do nome social no âmbito da saúde, pois já tinha passado 313 
pelo constrangimento de seu nome no prontuário ser o de registro. Ressaltando a 314 
presença do secretário, colocou haver desabastecimento dos medicamentos anti-315 
retrovirais em unidades, a exemplo do Hospital das Clínicas e Oswaldo Cruz faltava o 316 
nevirapima, gostaria de uma posição em relação ao fato. Finalizou solicitando política 317 
voltada ao tratamento da DST/AIDS dentro dos presídios. Sra. Alexia, representante 318 
de algumas ONGs reforçou a questão da importância ao respeito do nome social, e 319 
sugeriu treinamento/qualificação dos funcionários em geral. Conselheiro Romero 320 
parabenizou o processo de construção e a apresentação da política, embora sem 321 
recortes financeiros. Observou como outro importante avançar, pois referente ao 322 
processo da política de saúde bucal, a fluoretação apresentada em 2011 e o valor 323 
depositado na conta do estado de dois milhões, em novembro de 2013 de nada havia 324 
acontecido. Sr. Eduardo, Secretário Executivo de Conselho Municipal de Saúde iniciou 325 
solicitando urgência na questão da mudança do CES/PE, para local adequado onde 326 
atendesse a todos de forma adequada. Seguindo solicitou informações referentes ao 327 
fechamento da maternidade, há mais de doze anos em funcionamento no município 328 
de Camaragibe, informados de autorização da secretaria e sem o crivo do conselho. 329 
Reiniciando inscrições o Conselheiro Jair Brandão esclareceu ao Conselheiro Hermias 330 
relativo ao nome social, o cartão do SUS já imprimia o nome social, faltava ter mais 331 
acesso nas unidades, principalmente nas UPAs. Na questão da lipodistrofia observou 332 
o IMIP havia cumprido o acordo junto a SES, através de mutirão, após deliberação 333 
tomada através de resolução tirada na reunião plenária em junho do ano passado, 334 
porém o Hospital Oswaldo Cruz, também credenciado para tal procedimento, ainda 335 
estava com problemas por conta do metacrilato pmma e só uma empresa fornecia, e 336 
não participava de licitação só recebia à vista. Finalizando solicitou do secretário o 337 
compromisso que a Política de Saúde LGBT do Estado de Pernambuco seria uma das 338 
prioridades da gestão, e disponibilidade de recursos para sair do papel. Conselheiro 339 
Batista endossou a fala do conselheiro anterior e acrescentou que havia recurso para 340 
que o Hospital Oswaldo Cruz cumprisse o acordo feito quando se cadastrou, portanto 341 
sendo interessante que a SES interviesse cobrando todas as pendências antes de 342 
repassar o recurso a UPE. Conselheiro Hermias retomou o assunto acrescentando a 343 
necessidade de constar os dois nomes, atendendo assim as duas partes, usuário e 344 
evitar fraudes. Observou também a questão falta dos medicamentos anti-retrovirais, 345 
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e nunca um processo licitatório de logística do estado. Relatou que na época faltaram 346 
dezenove mil e quinhentos comprimidos de um produto anti-retroviral que não tinha 347 
dado acesso na gerência farmacêutica do Hospital Correia Picanço, ele notificou por 348 
escrito ao saúdelog, SES e Assistência Farmacêutica e não obteve resposta. Conclui o 349 
estado deveria assumir a assistência farmacêutica e cobrar os responsáveis. Iniciando 350 
aos esclarecimentos Dr. José Iran observou uma das marcas que gostaria de deixar 351 
era a humanização do atendimento. Informou terem feito estudo no Hospital do 352 
Câncer, para avaliar como deveria ser à entrada dos acompanhantes na unidade, 353 
tendo preocupação de infecção hospitalar, participação da família, e uniformizaram. 354 
Acrescentou estarem estudando acompanhante em UTI. Quanto a policiais decidiram 355 
manter por conta do número de furtos nas unidades, mas ainda estava em processo 356 
de estudo. Quanto aos medicamentos informou a secretária anterior, Dra. Ana Maria 357 
Albuquerque criou um núcleo para gerencia a falta, processos de judicialização, e que 358 
estavam dando continuidade e fortalecendo. Acrescentou já houve naquela semana 359 
intervenção no saúdelog, também entenderam a logística não ser a mais adequada. 360 
Na próxima semana teria reunião com Secretário de Ressocialização, Dr. Pedro Eurico 361 
para discutirem sobre a saúde da população carcerária. Referente à mudança da sede 362 
do CES/PE tinha confirmação que o processo estava aprovado, em andamento e seria 363 
no bairro do espinheiro. Esclareceu ao Sr. Eduardo, enfatizando não houve discussão 364 
ou comunicado com a SES referente à cidade de Camaragibe. Acrescentou apenas 365 
através de mensagens no aplicativo whatsapp. Observou o problema de saúde 366 
materno infantil que precisava ser discutido amplamente, assolava o estado de 367 
Pernambuco e era grave a saúde pública no Brasil inteiro. Destacou ainda falta de 368 
profissionais não sendo uma situação fácil de ser resolvida e não só Camaragibe, mais 369 
diverso municípios estava fechando as maternidades. Tinha feito encaminhamento 370 
ao ministério público sobre a situação, porém existia uma lei que impedia atuação 371 
direta, todavia a instituição federal creditava os municípios à execução, aproximada 372 
de sessenta a setenta por cento, dos serviços de saúde. Recomendou todos medirem 373 
esforços para juntos construírem. Ao Conselheiro Jair e pessoal ligado ao movimento 374 
colocou que teriam empenho total da gestão para colocar a política LGBT dentro das 375 
prioridades do estado. Finalizando solicitou ajuda do CES em relação ao combate a 376 
epidemia de trauma que assolava o Brasil e o estado. Conforme estatística tiveram 377 
vinte e três mil e oitocentos acidentes só de moto no ano passado, quase nove mil 378 
pacientes internados com cirurgias graves. Gasto estimado de oitocentos milhões de 379 
reais, juntando cirurgia de câncer, cardiovascular, ontológica ou qualquer outra ainda 380 
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o valor ainda era maior. Informou o Governo do Estado de Pernambuco vai reativar o 381 
Comitê Estadual de Prevenção a Acidente de Motos, ampliarão Lei Seca para abordar 382 
sobre acidente terrestre, o programa será lançado no mês de março abordando a 383 
participação de sete secretarias, sendo nove de estado. Complementou urgência e 384 
UTI estadual estavam aproximadamente, ocupadas em cinquenta por cento com os 385 
acidentados. Sra. Andreza reiterando esclareceu ao Conselheiro Batista em relação 386 
ao perfil epidemiológico, citando a questão do Programa Estadual de Câncer de Colo 387 
de útero e Mama, no ano de 2013 fizeram Seminário Estadual de Enfrentamento ao 388 
Câncer, acontecera na presença do Secretário Antônio Carlos Figueira e Governador 389 
Eduardo. O evento fez articulação com os municípios em parceria com o COSEMS, 390 
sociedade civil organizada no sentido de fortalecer a política. E atualmente o cenário 391 
era modificado nas GERES, as regiões de saúde possuíam complemento na referência 392 
do serviço de citopatologia e mamografia. Sendo na GERES de Salgueiro, onde não 393 
havia referência, passado a ter serviço a partir do processo licitatório na época. 394 
Colocou que de fato o nome social era um direito do cidadão, observado pelo 395 
Conselheiro Hermias, e estava no cartão SUS desde 2013, garantido pelo Ministério 396 
da Saúde. Sendo necessário reforço dentro dos hospitais e UPA, porém o movimento 397 
era feito em anos passados. Tendo a aquela atual gestão o compromisso de reiterar o 398 
direito. Em relação à fala do Sr. Adson observou que em Recife capital foi instituído 399 
uma política municipal LGBT, considerando um grande avanço com a perspectiva de 400 
implantação de serviços, fortalecendo a rede estadual de saúde. Em resposta a Sra. 401 
Gleiciane e Aléxia informou a existência de um ambulatório no Hospital das Clínicas, 402 
chamado de EspaçoTrans, onde havia na recepção dois funcionários trassexuais com 403 
objetivo de acolhimento e aproximação da população de maneira adequada. 404 
Finalizando, observou em relação à política de saúde bucal colocada pelo Conselheiro 405 
Romero a fluoretação das águas era uma prioridade também daquela gestão. O 406 
recurso recebido não tinha sido devolvido, porém sendo uma administração pública 407 
precisava passar por processos licitatórios. Tinha avançado em dois fluor e reagentes, 408 
aguardando de equipamento que estava na Secretaria de Administração aguardando 409 
a licitação. E relativo ao aporte financeiro para a Política Estadual LGBT observou a 410 
Portaria Ministerial do ParticipaSUS - Política Nacional de Gestão Estratégica e 411 
Participativa no SUS financiaria ações de comitê de equidade e de saúde integral 412 
LGBT, e a questão da população de campo e floresta. Acrescentou a partir do Plano 413 
Estadual de Saúde - PES 2016/2019 as ações voltadas à política seriam inseridas.  414 
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Na integra disponibilizado para visualização do pleno o modelo da PORTARIA Nº [...], 415 
DE [...] DE [...] DE 2015. Aprova a Política Estadual de Saúde Integral de Lésbicas, 416 
Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais e dá outras providências. O SECRETÁRIO 417 
ESTADUAL DE SAÚDE, nomeado pelo Ato nº 004 de 01 de janeiro de 2015 (DOEPE de 418 
01/01/2015), no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 42 da 419 
Constituição do Estado de Pernambuco, e considerando: a) Considerando o Decreto 420 
Nº - 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei Nº- 8.080, de 19 de 421 
setembro e 1990, e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 422 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 423 
especialmente o disposto no Art. 13, que assegura ao usuário/a o acesso universal, 424 
igualitário e ordenado às ações e serviços de saúde do SUS; b) Considerando a 425 
Portaria Nº 2.836, de 1 de Dezembro de 2011 que institui, no âmbito do Sistema 426 
Único de Saúde (SUS), a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 427 
Bissexuais, Travestis e Transexuais (Política Nacional de Saúde Integral LGBT); c) 428 
Considerando o Decreto Estadual Nº 35.051, de 25 de maio de 2010, que dispõe 429 
sobre a inclusão e uso do nome social de travestis e transexuais nos registros 430 
estaduais relativos a serviços públicos prestados no âmbito da administração pública 431 
estadual direta, autarquia e fundacional, e dá outras providências; d) Considerando a 432 
Portaria conjunta SEDSDH/SDS/SAG Nº 4818 de 25 de novembro de 2013, que dispõe 433 
sobre o conceito de Homofobia, necessário à sistematização e mensuração dos dados 434 
oficiais de ou violações de direitos da população LGBT; e) Considerando a Portaria Nº 435 
40.189/2013, que institui o Conselho Estadual LGBT, tendo como principal atribuição 436 
propor, acompanhar e recomendar a implementação de políticas públicas de 437 
interesse da população LGBT; f) Considerando as determinações da 7ª Conferência 438 
Estadual de Saúde acerca da inclusão da orientação sexual e da identidade de gênero 439 
na análise da determinação social da saúde; g) Considerando as deliberações da II 440 
Conferência Estadual de Políticas Públicas e Direitos Humanos LGBT de Pernambuco; 441 
h) Considerando as deliberações do I Seminário Estadual de Saúde Integral da 442 
População LGBT no Controle Social – “Saúde Integral para População LGBT”. 443 
RESOLVE: Art. 1º Aprovar a Política Estadual de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 444 
Bissexuais, Travestis e Transexuais, nos termos constantes do Anexo Único da 445 
presente Portaria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 446 
JOSÉ IRAN COSTA JUNIOR. Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco. POLÍTICA 447 
ESTADUAL DE SAÚDE INTEGRAL DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E 448 
TRANSEXUAIS Pernambuco – 2015. Sumário. Apresentação. 1. Introdução. 2. 449 
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Fundamentação teórica. 2.1 Orientação sexual e identidade de gênero na 450 
determinação social de saúde de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais – 451 
LGBT. 2.2 A Luta Pelo Direito à Saúde de LGBT. 2.3 História do Movimento LGBT em 452 
Pernambuco. 3. Política Estadual de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 453 
Travestis e Transexuais. 3.1 Diretrizes Gerais. 3.2 Objetivos. 3.3 Eixos de atuação. 454 
3.3.1 Atenção à Saúde. 3.3.2 Vigilância em Saúde. 3.3.3 Educação em Saúde. 4. 455 
Competências Estadual e Municipal do Estado de Pernambuco. 4.1 Estado. 4.2 456 
Municípios. Apresentação. O Estado de Pernambuco ocupa um lugar de vanguarda 457 
na luta pela afirmação histórica dos direitos humanos, bem como a necessidade de 458 
construção de uma sociedade mais justa e libertária, livre de toda forma de 459 
preconceito e de discriminação, estando em consonância com o Plano Nacional de 460 
Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 461 
Travestis e Transexuais - LGBT, da Secretaria Especial de Direitos Humanos da 462 
Presidência da República - SEDH/PR e com a Portaria Nº 2.836 de 2011 que instituiu a 463 
Política Nacional de Saúde Integral LGBT, que agregam as políticas e as ações do 464 
setor saúde, na perspectiva da promoção da equidade e do direito humano à saúde. 465 
A Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Pernambuco, com o compromisso de 466 
responder às necessidades da população, alicerçada às prevalências da saúde, 467 
contexto demográfico e epidemiológico e dos fatores sócio-político-econômico-468 
culturais, elege a Política Estadual de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 469 
Travestis e Transexuais como um dos eixos prioritários, objetivando a qualificação 470 
dos níveis de atenção, a equidade na atenção à saúde para esta população e 471 
contribuição para a produção de conhecimento sobre a saúde integral LGBT com 472 
desenvolvimento do protagonismo social desta conquista. Portanto, esta Política tem 473 
caráter transversal e intersetorial, envolvendo diversas áreas relacionadas à 474 
produção de conhecimento, participação social, promoção, atenção, cuidado e apoio. 475 
Assim sendo, requer articulação entre sociedade civil organizada, academia e a 476 
gestão das políticas públicas garantindo inclusão e pleno exercício da cidadania. José 477 
Iran Costa Junior. SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE. 1. Introdução. O artigo 5º da 478 
Constituição Federal do Brasil, de 1988, estabelece que todos os cidadãos e cidadãs 479 
devem receber o mesmo tratamento e que a dignidade humana é um bem 480 
imensuravel, devendo ser protegido pelo Estado e garantido pela sociedade. Neste 481 
sentido, também cabe ressaltar as palavras da abertura da Declaração Universal dos 482 
Direitos Humanos na qual fica assegurado que “todos os seres humanos nascem livres 483 
e iguais em dignidade e direitos”. Compreender a determinação social no dinâmico 484 
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processo saúde-doença das pessoas e coletividades requer admitir que a exclusão 485 
social decorrente do desemprego, da falta de acesso à moradia e à alimentação 486 
digna, bem como da dificuldade de acesso à educação, saúde, lazer e cultura, 487 
interferem diretamente na qualidade de vida das pessoas. Requer também o 488 
reconhecimento de que todas as formas de preconceito e discriminação devem ser 489 
consideradas na determinação social de sofrimento e doença. Os desafios na 490 
reestruturação de serviços, rotinas e procedimentos na rede do SUS serão 491 
relativamente fáceis de serem superados. Mais difícil, entretanto, será a superação 492 
do preconceito e da discriminação que requer, de cada um e do coletivo, mudança de 493 
valores baseadas no respeito às diferenças. Assim, em nível mundial, diversa ação 494 
vem sendo feitas no combate ao preconceito, discriminação e violência contra LGBTs. 495 
O documento Nascidos Livres e Iguais – Orientação Sexual e Identidade de Gênero no 496 
Regime Internacional dos Direitos Humanos, da ONU, publicado em 2012 em 497 
Genebra, traz cinco recomendações voltadas à população LGBT. São eles:  Proteger 498 
as pessoas da violência homofóbica e transfóbica. Incluir a orientação sexual e a 499 
identidade de gênero como características protegidas por leis criminais contra o ódio. 500 
Estabelecer sistemas efetivos para investigar e relatar atos de violência motivados 501 
pelo ódio. Assegurar investigação efetiva, instauração de processo contra os 502 
perpetradores e reparação das vítimas de tal violência. Leis e políticas de asilo devem 503 
reconhecer que a perseguição de alguém com base em sua orientação sexual ou 504 
identidade de gênero pode ser um motivo válido para um pedido de asilo.  Prevenir 505 
a tortura e o tratamento cruel, desumano e degradante às pessoas LGBT em 506 
detenção através da proibição e punição de tais atos, garantindo que as vítimas 507 
sejam socorridas. Investigar todos os atos de maus tratos por agentes do Estado e 508 
levar os responsáveis à justiça. Prover treinamento apropriado aos funcionários 509 
responsáveis pela aplicação da lei garantir um controle eficaz dos locais de detenção. 510 
 Revogar leis que criminalizam a homo sexualidade, incluindo todas as leis que 511 
proíbem a conduta sexual privada entre adultos do mesmo sexo. Assegurar que não 512 
sejam presos ou detidos em razão de sua orientação sexual ou identidade de gênero, 513 
e não sejam submetidos a exames físicos degradantes e desnecessários com a 514 
finalidade de determinar sua orientação sexual; Proibir a discriminação com base na 515 
orientação sexual ou identidade de gênero. Romulgar leis abrangentes que incluam a 516 
orientação sexual ou identidade de gênero como motivos proibidos para a 517 
discriminação. Em especial, assegurar o acesso não discriminatório a serviços básicos, 518 
inclusive no contexto de emprego e assistência médica. Prover educação e 519 
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treinamento para prevenir a discriminação a estigmatização de pessoas intersexo e 520 
LGBT; Porteger as liberdades de expressão, de associação e de reunião pacífica para 521 
as pessoas intersexo e LGBT. Qualquer limitação desses direitos deve ser compatível 522 
com o direito internacional e não deve ser discriminatória. Proteger indivíduoes que 523 
exercitam seus direitos de liberdade de expressão, de assossiação e de reunião dos 524 
atos de violência e intimidação porgrupos privados. Considerando a necessidade de 525 
fortalecer a implantação e implementação da Política Nacional de Saúde Integral de 526 
LGBT no Estado de Pernambuco, foi realizado o I Seminário Estadual de Saúde 527 
Integral da População LGBT no Controle Social - organizado pelo Conselho Estadual 528 
de Saúde – CES, em parceria com a Secretaria Estadual de Saúde – SES e o Fórum 529 
LGBT de Pernambuco. No referido evento, foi assinada a Portaria SES/PE Nº 445/12, 530 
a qual instituiu o Comitê Técnico Estadual de Saúde Integral da População LGBT de 531 
Pernambuco, com vistas a garantir a equidade na atenção à saúde para esta 532 
população e contribuir para a produção de conhecimento sobre a saúde integral 533 
LGBT. Posteriormente, houve a estruturação do referido Comitê Técnico - CT a partir 534 
da Portaria SES/PE Nº 430/13. Tal CT tem sua composição a representação da gestão 535 
e do controle social estaduais, bem como pessoas de notório saber do segmento 536 
LGBT. A Política ora apresentada, reafirma os princípios da universalidade, da 537 
integralidade, da equidade e a efetiva participação da comunidade. Por isso, ela 538 
contempla ações voltadas para a promoção, prevenção, recuperação e reabilitação 539 
da saúde, além do incentivo à produção de conhecimento e o fortalecimento da 540 
representação do segmento LGBT nas instâncias de participação popular. Portanto, a 541 
Politica de Saúde Integral da População LGBT visa contribuir para a garantia do 542 
direito, da promoção da igualdade e da qualidade de vida dessa população, 543 
superando todas as formas de preconceito, discriminação e exclusão da cidadania, 544 
transformando-se em objeto de produção da saúde. 2. Fundamentação Teórica. 2.1 545 
Orientação sexual e identidade de gênero na determinação social de saúde de 546 
LGBT. É preciso compreender que as diversas formas de preconceito contra a 547 
população LGBT, não ocorrem de maneira isolada das outras formas de discriminação 548 
social. Ao contrário, elas caminham ao lado e se reforçam pelos preconceitos do 549 
machimos, do racismo e da misoginia. A discriminação e o preconceito também 550 
contribuem na exclusão social das populações que vivem a condição do isolamento 551 
territorial, como no caso dos que vivem no campo, nas florestas, nos quilombos, nas 552 
ruas ou em nomadismo como no caso dos ciganos. O Dossiê de Saúde das Mulheres 553 
Lésbicas – Promoção da equidade e da integralidade (2006), publicado pela Rede 554 
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Feminista de Saúde, apresenta dados que evidenciam as desigualdades de acesso aos 555 
serviços de saúde pelas lésbicas e mulheres bissexuais. Com relação às mulheres que 556 
procuram atendimento, cerca de 40% não revelam sua orientação sexual. Entre as 557 
mulheres que revelaram, 28% referem maior rapidez no atendimento do médico e 558 
17% afirmam que estes deixaram de solicitar exames considerados por elas como 559 
necessários. Com relação ao exame preventivo de câncer do cérvico uterino, o 560 
Papanicolau, o referido Dossiê cita dados da pesquisa realizada em 2002 pela 561 
Coordenação DST/AIDS do Ministério da Saúde – MS, em que demonstram que entre 562 
as mulheres heterossuxais a cobertura na realização deste exame nos últimos três 563 
anos é de 89,7%. Já entre as lésbicas e mulheres bissexuais a cobertura cai para 564 
66,7%, mesmo entre pessoas com maior escolaridade e renda. Embora a epidemia da 565 
AIDS tenha provocado que o sistema de saúde focasse suas prioridades também nas 566 
pessoas LGBT, em especial, travestis e transexuais, conferindo certa visibilidade ao 567 
grupo, atualmente é conhecido que os problemas de saúde destas pessoas são bem 568 
mais complexos e suas demandas numerosas. A que se ressaltar que, no caso das 569 
travestis e transexuais, principal emente, a prostituição significa não apenas a sua 570 
sobrevivência financeira, mas também a possibilidade de pertencimento social, que 571 
lhes é negado em outros espaços, como foi explicitado por Bennedetti (200). 572 
Segundo o autor, são na rua que estas pessoas exercitam o feminino, a afetividade, 573 
as relações sociais, sendo também espaço de consumo em geral, inclusive de drogas, 574 
silicone industrial, hormônios e outros medicamentos. A rua e a prostituição 575 
acarretam também maiores riscos de contrair DST/AIDS, além da violência à qual 576 
estão submetidas estas pessoas, tornando-as cada vez mais vulneráveis. Uma 577 
questão a se ressaltar é a pouca experiência dos serviços de saúde que lidam com a 578 
transexualidade feminina, constituindo-se evidência sobre o intenso sofrimento 579 
dessas pessoas que não se reconhecem em seu corpo biológico. Esta situação leva a 580 
diversos distúrbios psicológicos, acompanhados de tendência a automutilação e ao 581 
suicídio (Arán, 2009). Ainda entre esta população, a depressão, as crises de 582 
ansiedade e sensação de pânico são frequentes. Tal fato, através do estudo de Peres 583 
(2008), evidencia a necessidade de mais estudos sobre a saúde mental deste 584 
segmento. O uso indiscriminado de homônios femininos pela população de travestis 585 
e transexuais, também é um grande desafio a ser enfrentado, visto que há uma 586 
reconhecida relação entre o uso desses hormônios e a ocorrência de acidente 587 
vascular cerebral, flebites, infarto do miocárdio, entre outros agravos. Por outro lado, 588 
os trasexuais masculinos, demandam acesso aos procedimentos de matectomia e de 589 
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histerectomia. A automedicação, com doses elevadas de homônios masculinos, é 590 
também um agravante no quadros de saúde destas pessoas. No que diz respeito ao 591 
atendimento nos serviços de saúde, a falta de respeito à utilização do nome social da 592 
população de travestis e transexuais, é outra violência que acontece diariamente. 593 
Para tanto, foi elaborada a Carta de Direitos dos Usuários do SUS e amplamente 594 
divulgada. Assim, a implantação do processo transexualizador no SUS, que 595 
regulamenta os procedimentos para a readequação cirúrgica genital e 596 
hormonoterapia, se insere no contexto desta Política, tendo como desafio o acesso 597 
de todas as pessoas desta forma de cuidado. Do ponto de vista do enfrentamento 598 
das DST/AIDS, o Plano Nacional de Enfrentamento de AIDS e das DSTs entre Gays, 599 
HSH e Travestis (Brasil, 2008), aponta maior vulnerabilidade ao vírus para gays e 600 
bissexuais masculinos, associando essa condição à homofobia e à segregação a qual 601 
estão expostos, especialmente os mais jovens. A violência direcionada à população 602 
LGBT consta no 3º Reatório Nacional sobre os Direitos Humanosno Brasil (NEV-USP, 603 
2006). Segundo este relatório, de 2003 a 2005 ocorreram 360 homicídios de LGBTs 604 
no Brasil. O documento registra ainda que a maior incidência de assassinatos ocorre 605 
na região Nordeste e acomete orincipalmente gays. A condição de LGBT incorre em 606 
hábitos corporais ou mesmo práticas sexuais que podem guardar alguma relação 607 
com o grau de vulnerabilidade destas pessoas. No entanto, o maior e mais profundo 608 
sofrimento é aquele decorrente da discriminação e do preconceito. São as 609 
repercussões e as consequências destes preconceitos que compõe o principal objeto 610 
desta Política. Diante da complexidade da situação de saúde da população LGBTs, 611 
especialmente, diante das evidências que a orientação sexual e a identidade de 612 
gênero têm na determinação social e cultural da saúde, evidencia-se a necessidade 613 
de elaborar e implentar uma Política de Saúde Integral da População LGBT em 614 
Pernambuco, seguindo a normatização do MS. 2.2 A Luta Pelo Direito à Saúde de 615 
LGBT. No Brasil, no final da década de 70, com o avanço do processo de 616 
redemocratização, surgiram diversos movimentos sociais em defesa de grupos 617 
específicos e de liberdades sexuais. O Grupo SOMOS, é reconhecido como o 618 
precursor da luta homossexual. Atualmente, o grupo agrega as causas de lésbicas, 619 
gays, bissexuais, travestis e transexuais, trazendo a homossexualidade como tema 620 
político. A expansão dessas idéias vai se configurando no chamado Movimento 621 
LGBT1, cujas reflexões e práticas ativistas 1 Na Conferência Nacional de Gays, 622 
Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais – GLBT, realizada em 2008, sob a 623 
coordenação da Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da 624 
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República, foi deliberado pelo movimento a adoção da sigla LGBT. A mudança 625 
corrobora a visibilidade política e social das mulheres do movimento, formalizando o 626 
enfrentamento das desigualdades que se pautam pelas questões de gênero. têm 627 
promovido importantes mudanças de valores na sociedade brasileira. Estas 628 
mudanças deram visibilidade política para os problemas tanto da vida privada como 629 
das relações sociais que envolvem as pessoas LGBT. Ao surgir a epidemia de HIV/AIDS 630 
no início dos anos 80, à época sendo fortemente relacionada aos gays, o governo 631 
brasileiro apoiou mobilizações da população homossexual masculina na prevenção 632 
da doença. Estas mobilizações surtiram grandes efeitos sanitários, frente à amplitude 633 
do número de casos que acometeu este grupo. O movimento, então constituído 634 
majoritariamente por homens, gradualmente foi incorporando grupos com outras 635 
identidades sexuais e de gênero, particularmente as lésbicas e travestis. As 636 
demandas desses grupos ampliaram a discussão e, consequentemente, 637 
redirecionaram as estratégias de prevenção e de cuidado das pessoas em relação ao 638 
HIV/AIDS. Na década de 90, o movimento de travestis se formalizou através de 639 
coletivos, a exemplo da Associação das Travestis e Liberados do RJ – ASTRAL, 640 
pautando o governo para o atendimento de suas demandas específicas, além de 641 
atuarem nas ações de prevenção da AIDS. Na mesma época, a causa das/os 642 
transexuais foi incluída na agenda deste movimento. As discussões sobre as questões 643 
específicas envolvendo a homossexualidade feminina, ainda que surgidas na década 644 
de 80, no contexto do Grupo SOMOS não tiveram potência para modificar as relações 645 
de poder no interior do movimento. Esta situação favoreceu a manutenção da 646 
invisibilidade política de lésbicas e mulheres bissexuais. Neste caso, cabe também 647 
ressaltar que as lésbicas, por serem inicialmente excluídas como grupo com práticas 648 
sexuais de risco, não foram contempladas nas ações de prevenção da AIDS. A 649 
aproximação dessas mulheres com as agendas do movimento feminista 650 
proporcionou que temas como o machismo, a misoginia e a própria invisibilidade 651 
feminina, entrassem na pauta dos movimentos de lésbicas e bissexuais femininas, 652 
qualificando as discussões e evidenciado a luta por demandas especificas desse 653 
grupo. De modo geral, a demanda dos movimentos organizados LGBT, envolve 654 
reivindicações nas áreas dos direitos civis, políticos, sociais e humanos, o que exige 655 
atuação coordenada e articulada de todas as áreas do poder executivo. É neste 656 
contexto que questões como a união civil, o reconhecimento das famílias 657 
homoparentais, a redução da violência, a garantia dos direitos sexuais e 658 
reprodutivos, entre outras situações de desigualdades de direitos passam a compor o 659 
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conjunto das agendas políticas dos diversos governos. Em 2004, com a participação 660 
da sociedade civil, o governo Federal instituiu o “Brasil sem Homofobia – Plano de 661 
Combate à Violência e à Discriminação contra GLBT2” que foi elaborado pela 662 
Secretaria Especial de Direitos Humanos – SEDH da Presidência da República. Este 663 
Programa constitui-se de amplas recomendações aos distintos setores do Governo, 664 
no intuito de assegurar políticas, programas e ações contra a discriminação e que, 665 
sobretudo, promovam equidade de acesso a ações qualificadas aos serviços de 666 
saúde. Nessa perspectiva, o MS constituiu ainda em 2004, o Comitê Técnico de Saúde 667 
da População GLBT, com vistas à construção de política específica para o SUS. A 668 
conquista de representação no Conselho Nacional de Saúde – CNS, pelo segmento 669 
LGBT, em 2006, confere um novo sentido de atuação do movimento nos processos 670 
de participação democrática no SUS, assim como permite e promove o debate de 671 
forma estratégica e permanente sobre a orientação sexual e a identidade de gênero 672 
e suas repercussões na saúde. É verdade que desde a 12ª Conferência Nacional de 673 
Saúde (Brasil, 2004), realizada em 2003, o tema dos direitos LGBT vinha sendo 674 
pautado pelo SUS e, em 2007, na 13ª Conferência Nacional de Saúde (Brasil, 2008), a 675 
orientação sexual e a identidade de gênero são incluídas na analise da determinação 676 
social da saúde. Saído desta conferência as seguintes recomendações: 2 A 677 
denominação GLBT do Comitê Técnico de Saúde corresponde a designação 678 
mencionada BA redação do documento oficial à época. D.O.U. de 15 de outubro de 679 
2004, Seção 2, p. 24 e 25 Ministério da Saúde. O desenvolvimento de ações 680 
intersetoriais de educação em direitos humanos e respeito à diversidade, efetivando 681 
campanhas e currículos escolares que abordem os direitos sociais; A sensibilização 682 
dos profissionais a respeito dos direitos de LGBT, com inclusão do tema da livre 683 
expressão sexual na política de educação permanente no SUS; A inclusão dos 684 
quesitos de identidade de gênero e de orientação sexual nos formulários, 685 
prontuários e sistemas de informação em saúde; A ampliação dos movimentos 686 
sociais LGBT nos conselhos de saúde; O incentivo à produção de pesquisas científicas, 687 
inovações tecnológicas e compartilhamento dos avanços terapêuticos; A garantia dos 688 
direitos sexuais e reprodutivos e o respeito ao direito à intimidade e individualidade; 689 
O estabelecimento de normas e protocolos de atendimento específicos para as 690 
lésbicas e travestis; A manutenção e fortalecimento de ações da prevenção de 691 
DST/AIDS, com especial foco nas populações LGBT; O aprimoramento do processo 692 
transexualizador; A implantação do protocolo de atenção contra a violência 693 
considerando a identidade de gênero e a orientação sexual. Em 2008, a Secretaria 694 
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Especial de Direitos Humanos da Presidência da República realizou a I Conferência 695 
Nacional de LGBT, promovendo intensa mobilização do governo e da sociedade civil, 696 
tanto nas 27 etapas estaduais como na etapa nacional, que reuniu mais de 600 697 
delegados/as. Nessa Conferência foram debatidos temas de relevância relacionados 698 
a 18 ministérios. Dentre eles, o Ministério da Saúde, submeteu ao debate os 699 
princípios da Política Nacional de Saúde Integral de LGBT – PNSILGBT, na intenção de 700 
legitimá-la como expressão das necessidades dos grupos LGBT em relação à saúde. 701 
2.3 História do Movimento LGBT em Pernambuco. Transcorria a década de 1970 e, 702 
sob as asas da liberdade, o Movimento Homossexual conquistava seu espaço na 703 
mídia nacional. No Rio de Janeiro, surgia o Lampião da Esquina, jornal destinado ao 704 
público gay com notícias e informações a respeito da luta dos primeiros grupos 705 
homossexuais que surgiam no Brasil. Em São Paulo, o Grupo Somos lançava a pedra 706 
fundamental do movimento homossexual brasileiro. Sob os ventos da liberdade, o 707 
movimento avançava. Em Pernambuco surgia em maio de 1980 o Grupo de Atuação 708 
Homossexual - Gatho, o primeiro grupo homossexual organizado do Estado. Surgia 709 
com objetivo de lutar pelos direitos dos homossexuais e combater a violência 710 
praticada contra os mesmos. As mortes contínuas que se perpetravam de forma 711 
agressiva e contundente, desencadearam o movimento, que passou a protestar com 712 
veemência contra a imprensa escrita, pela forma como vinham dando destaque aos 713 
assassinatos. Os homossexuais eram tratados de forma jocosa e debochados. Com o 714 
transcorrer das reuniões, sentiu-se a necessidade de ampliação da luta com outros 715 
segmentos sociais também discriminados, como os negros, mulheres, deficientes 716 
físicos, índios, todos tendo em comum a luta contra o preconceito. O grupo não se 717 
isolava das questões nacionais e, em conjunto com diversos grupos do Brasil, 718 
encampou a campanha contra a eliminação em todo território nacional do código 719 
302.0, da Classificação Internacional de Doenças da OMS e adotada pelo INAMPS, 720 
que considerava a homossexualidade como desvio e transtorno sexual. Em 09 de 721 
fevereiro de 1985, o Conselho Federal de Medicina, tornava sem efeito no Brasil o 722 
código 320.0. Foi também o Gatho que, em 1981 realizou em Olinda e Recife o 1º 723 
Encontro de Grupos Homossexuais Organizados do Nordeste, onde foram discutidas 724 
questões da repressão policial, familiar, política, no trabalho, na escola, na legislação 725 
e nos meios de comunicação de massa, considerando também questões das 726 
travestis, michês, da homossexual feminina e dos enrustidos (homossexuais não 727 
assumidos). Em 1980 surgem os primeiros casos de Aids, sendo popularmente 728 
denominada como "câncer gay". Devido à imagem de "origem da doença" e de 729 
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"ameaça à saúde pública" o movimento LGBT, que desde então, era mais conhecido 730 
como movimento GAY, viu-se ativamente envolvido nas organizações de apoio às 731 
vítimas da Aids (até porque, devido às políticas seguidas pelas administrações 732 
Reagan, o grosso das vítimas era, ainda, composto de homossexuais). A experiência 733 
do combate a Aids permitiu ao movimento desenvolver as capacidades organizativas 734 
e de gestão de ONGs, bem como de organização de campanhas de massas, tendo a 735 
luta contra a Epidemia servido, inadvertidamente, de escola para a criação de 736 
associações LGBT. Ativistas solitários como Baiardo Andrade Lima que na disputa por 737 
um cargo político se identifica com a luta do movimento gay e em 1970, juntamente 738 
com o Deputado Federal Nelson Carneiro defendem e conquistam a lei do divórcio 739 
para as mulheres. Tendo ele contribuído para criação do movimento gay em 740 
Pernambuco, lança no Mangueirão o primeiro evento gay público conhecido. O “Miss 741 
Gay Pernambuco”, que acontece neste local no ano de 1986 e dá início a uma gama 742 
de eventos na luta pelos direitos dos GAYS neste estado e daí então a plataforma 743 
política de Baiardo Lima foi toda direcionada ao Movimento Homossexual 744 
Pernambucano como a outras minorias, como a liberação do aborto, no movimento 745 
de mulheres, o de igualdade racial no combate ao Racismo, etc. Ainda na década de 746 
80 surgem militantes atuantes que se unindo ao movimento sindicalista, tiveram 747 
reconhecimento no labor pela luta a sua cidadania, e motivados pelos mesmos 748 
começam a incorporar novos atores e dar nomes aos grupos organizados. Motivados 749 
pelas ondas que aconteciam na Região Sul e Sudeste do País com o surgimento dos 750 
primeiros grupos GAYS, como o grupo SOMOS, de São Paulo e o Jornal Lampião da 751 
Esquina Editado no Rio de Janeiro, o Nordeste vê como espelho da luta por direitos 752 
igualitários, o qual segue o mesmo exemplo tendo aí o primeiro grupo Gay do 753 
Nordeste, no Estado da Bahia, o Grupo Gay da Bahia - GGB que participa na vida 754 
política do país e regionalizando de forma integrada a nossa região, no ano de 1980. 755 
Desde a fundação e participação destes grupos a partir da década de 90 Pernambuco 756 
passa de expectador para ator, surgindo assim os primeiros grupos, ainda dentro dos 757 
Sindicatos, como o Grupo Articulação e Movimento Homossexual do Recife e Região 758 
Metropolitana - AMHOR (1991 e efetivado no ano de 1998), o Grupo Gay de 759 
Pernambuco - GGP, o Grupo Gay Leões do Norte – (2001) e as Organizações lideradas 760 
por ativistas LGBT e do enfrentamento da Aids como a ONG Gestos – 761 
Soropositividade, Comunicação e Gênero (1993), O Projeto Abraços (1997), 762 
Articulação e Movimento para Travestis e Transexuais - Amotrans (2008), a 763 
Associação Pernambucana das Profissionais do Sexo - APPS, a Organização 764 
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Homossexual do Cabo de Santo Agostinho - OHCA, o Grupo de Trabalhos em 765 
Prevenção Posithivo - GTP+, Instituto Papai, Núcleo de Pesquisa Gênero e 766 
Masculinidade da UFPE - GEMA/UFPE, Sindicato dos Trabalhadores na Educação de 767 
Pernambuco e seu Coletivo LGBT - SINTEPE, dentre outras que atualmente formam o 768 
Fórum LGBT de Pernambuco. Importante ressaltar que através das organizações 769 
AMHOR e Grupo Gay Leões do Norte reinicia as discussões e pautas políticas na 770 
Cidade do Recife e do Estado de Pernambuco em relação às políticas públicas para 771 
população LGBT e realização das primeiras Paradas da Diversidade no Estado. De 772 
forma organizada, consegue atingir seu objetivo em pressionar o poder público 773 
executor em avançar nas discussões dos Direitos Humanos Igualitários, no Combate a 774 
Homofobia social e institucionalizada, a segregação de grupos antigays, e fazendo 775 
total diferença nestas conquistas no que discerne a cidadania LGBT no Estado. Com o 776 
fortalecimento das Organizações da Sociedade Civil e a necessidade de atuarem 777 
coletivamente foi criado em abril de 2004, o Fórum de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 778 
Travestis e Transexuais (LGBT) de Pernambuco. É uma articulação política dos 779 
movimentos sociais que atua na defesa dos direitos humanos, que reúne a sociedade 780 
civil organizada e ativistas independentes, sem distinções de orientação sexual, 781 
gênero, identidade de gênero, religiosas, classes, étnico-raciais, ideológicas, 782 
geracionais ou partidária. A partir da organização do Movimento LGBT em 783 
Pernambuco surge a necessidade de articulação, integração e atuação no âmbito 784 
nacional junto às Associações LGBT na busca de melhores políticas públicas e no 785 
combate a violações de direitos ao seguimento. No que diz respeito à saúde e aos 786 
direitos humanos da população LGBT nos últimos anos temos obtidos algumas 787 
conquistas nacionais como: a Portaria Nº 2.836/2011 que instituiu a Política Nacional 788 
de Saúde Integral da População LGBT no âmbito do SUS; a Portaria Nº 1.707/2008 789 
que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Processo 790 
Transexualizador, a ser implantado nas unidades federadas, respeitadas as 791 
competências das três esferas de gestão; a Portaria da SAS/MS Nº 457/2008 (em 792 
processo de revisão) que aprova a Regulamentação do Processo Transexualizador no 793 
âmbito do SUS; em Pernambuco, o Decreto/PE Nº 35.051/2010, onde fica assegurado 794 
aos servidores públicos, no âmbito da administração pública estadual direta, 795 
autárquica e fundacional, o uso do nome social adotado por travestis e transexuais; 796 
e, mais recente, o Credenciamento/Habilitação do Hospital das Clínicas como 797 
Unidade de Atenção Especializada no Processo Transexualizador, através da Portaria 798 
Nº 1055 de 13 de outubro de 2014 . Mesmo com esta Portaria e as atividades que 799 
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vem sendo desenvolvida em nível estadual, Pernambuco é o segundo estado com 800 
maior número de homicídios por homofobia do Brasil, registrando 28 assassinatos 801 
em 2012. Apesar disto, o estado é apenas o 21º entre os 27 estados nacionais em 802 
número de denúncias de violações aos direitos da população LGBT. Questões como o 803 
respeito ao uso do nome social das travestis e transexuais nos serviços públicos de 804 
saúde e a utilização de leitos femininos pelas pessoas trans são demandas do 805 
movimento social. Segundo dados da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos de 806 
Pernambuco a transfobia, em relação à negligência institucional emplaca o primeiro 807 
lugar (27%), em relação às outras violações de direitos vivenciadas pelas travestis e 808 
transexuais. Por estes motivos e mesmo com todas essas conquistas as dificuldades 809 
de colocar em prática estas Portarias e Decretos representam grande desafio para os 810 
gestores das políticas públicas, movimentos sociais e para as pessoas LGBT. A falta de 811 
serviços de saúde específicos para população LGBT é uma das lacunas existentes, 812 
contribuindo para o aumento da violação de direitos do segmento em nosso estado. 813 
Garantir a integralidade no acesso, atendimento e acolhimento às pessoas LGBT nos 814 
serviços de saúde, como preconiza a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, 815 
Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais são os grandes desafios encontrados 816 
atualmente para a implantação e implementação da Política em Pernambuco 3. 817 
Política Estadual de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 818 
Transexuais. 3.1 Diretrizes Gerais. Respeito aos direitos humanos de LGBTs 819 
enfrentando o estigma e a discriminação; Inclusão de variáveis que caracterizam a 820 
diversidade populacional nos processo de formulação, implementação de política e 821 
programas no SUS, envolvendo: orientação sexual, identidade de gênero, ciclos de 822 
vida e raça/etnia; Eliminação das homofobias e demais formas de discriminação e 823 
violência contra LGBT no âmbito do SUS, contribuindo para as mudanças na 824 
sociedade em geral; Difusão de informações pertinentes ao acesso, à qualidade da 825 
atenção e às ações para o enfrentamento do preconceito e da discriminação em 826 
todos os níveis da gestão do SUS; Promoção da cidadania e inclusão de LGBT por 827 
meio da articulação com os diversos setores de desenvolvimentos social como: 828 
educação, trabalho segurança e outros; Implementação de ações no SUS com vistas 829 
ao alivio do sofrimento, dor e adoecimento relacionados aos aspectos de 830 
inadequação identitária, corporal e psíquica, nas travestis e pessoas transexuais; 831 
Inclusão da temática da orientação sexual, identidade de gênero de LGBT, nos 832 
processos de educação permanente desenvolvidos pelo SUS incluindo os/as 833 
trabalhadores/as da saúde, conselheiros/as e lideranças sociais; Fortalecimento da 834 
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representação do movimento de LGBT nos conselhos de saúde, conferências e 835 
demais instancias de participação social; Produção de conhecimentos científicos e 836 
tecnológicos para melhorar a saúde de LGBTs. 3.2 Objetivos. Geral. Promover a 837 
saúde integral da população LGBT no Estado de Pernambuco. Específicos. A Política 838 
Estadual de Saúde Integral LGBT tem os seguintes objetivos específicos: I – Apoiar a 839 
implantação e implementação da Política Estadual de Saúde Integral LGBT no âmbito 840 
dos municípios; II - Atuar na eliminação do preconceito e da discriminação da 841 
população LGBT nos serviços públicos e privados de saúde; III – Ampliar e qualificar a 842 
rede de serviços do SUS para a atenção e o cuidado integral à saúde da população 843 
LGBT garantindo às pessoas o respeito e a prestação de serviços de saúde com 844 
qualidade e resolutividade de suas demandas e necessidades; IV - Garantir acesso ao 845 
processo transexualizador na rede Estadual, a partir do aperfeiçoamento das 846 
tecnologias - para mulheres e homens - nos moldes regulamentados; V - Oferecer 847 
atenção e cuidado à saúde contemplando todos os ciclos de vida da população LGBT; 848 
VI - garantir os direitos sexuais e direitos reprodutivos da população LGBT no âmbito 849 
do SUS; VII – Garantir o uso do nome social das travestis e transexuais femininas 850 
masculinos, nos serviços públicos e privados de saúde, de acordo com a Carta dos 851 
Direitos dos Usuários da Saúde e do Decreto Estadual nº 35.051, de 25 de maio de 852 
2010; VIII – Contribuir para a participação de representações da população LGBT nos 853 
espaços de controle social, como nos Conselhos e Conferências de Saúde, dentre 854 
outros; 3.3 Eixos de Atuação. Na elaboração dos planos, programas, projetos e ações 855 
de saúde, serão desenvolvidos três eixos: 4.3.1 Atenção à Saúde. I - reduzir danos à 856 
saúde da população LGBT no que diz respeito ao uso excessivo de medicamentos, 857 
drogas e fármacos, especialmente para travestis e transexuais; II - reduzir os 858 
problemas relacionados à saúde mental, drogadição, alcoolismo, depressão e suicídio 859 
entre lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, atuando na prevenção, 860 
promoção e recuperação da saúde; III - prevenir novos casos de cânceres 861 
ginecológicos (cérvico uterino e de mamas) entre lésbicas e mulheres bissexuais e 862 
garantir o acesso ao tratamento qualificado; IV - prevenir novos casos de câncer de 863 
próstata entre gays, homens bissexuais, travestis e transexuais e ampliar acesso ao 864 
tratamento; 4.3.2 Vigilância em Saúde. VI - qualificar a informação em saúde no que 865 
tange à coleta, ao processamento e à análise dos dados específicos sobre a saúde da 866 
população LGBT, contemplando orientação sexual e identidade de gênero, incluindo 867 
os recortes étnico-racial e territorial; VII - monitorar, avaliar e difundir os indicadores 868 
de saúde e de serviços para a população LGBT, contemplando orientação sexual e 869 
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identidade de gênero, incluindo os recortes étnico-racial e territorial; VIII - Garantir 870 
atenção integral na rede de serviços do SUS para a população LGBT nas Doenças 871 
Sexualmente Transmissíveis (DSTs), especialmente com relação ao HIV, à Aids e às 872 
Hepatites Virais; IX - incluir os quesitos de orientação sexual e de identidade de 873 
gênero, assim como os quesitos de raça-cor, nos prontuários clínicos, nos 874 
documentos de notificação de violência da Secretaria de Vigilância em Saúde do 875 
Ministério da Saúde (SVS/MS) e nos demais documentos de identificação e 876 
notificação do SUS; X - promover, junto às Secretarias de Saúde municipais, ações de 877 
vigilância, prevenção e atenção à saúde nos casos de violência contra a população 878 
LGBT, de acordo com o preconizado pelo Sistema Nacional de Notificação 879 
Compulsória de Agravos; 4.3.3 Educação em Saúde. XI - incluir ações educativas nas 880 
rotinas dos serviços de saúde voltadas à promoção da autoestima entre lésbicas, 881 
gays, bissexuais, travestis e transexuais e à eliminação do preconceito por orientação 882 
sexual, identidade de gênero, raça, cor e território, para a sociedade em geral; XII - 883 
realizar estudos e pesquisas relacionados ao desenvolvimento de serviços e novas 884 
tecnologias voltados às necessidades de saúde da população LGBT. XIII - Incluir o 885 
tema do enfrentamento às discriminações de gênero, orientação sexual, raça, cor e 886 
território nos processos de educação permanente dos gestores, trabalhadores da 887 
saúde e integrantes dos Conselhos de Saúde; XIV - incluir conteúdos relacionados à 888 
saúde da população LGBT, com recortes étnico-racial e territorial, no material 889 
didático usado nos processos de educação permanente para trabalhadores de saúde; 890 
XV - apoiar os movimentos sociais organizados da população LGBT para a atuação e a 891 
conscientização sobre seu direito à saúde e a importância da defesa do SUS; XVI - 892 
disseminar o conteúdo desta Política Estadual de Saúde Integral LGBT entre os 893 
integrantes dos espaços de controle social, tais como os Conselhos Estadual e 894 
Municipais de Saúde. 5. Competências Estadual e Municipal em Pernambuco. 5.1 895 
Estado. I - definir estratégias e plano de ação para implementação da Política 896 
Nacional de Saúde Integral LGBT no âmbito estadual; II - conduzir os processos de 897 
apresentação da Política Estadual de Saúde Integral LGBT na Comissão Intergestores 898 
Bipartite (CIB); III - coordenar, monitorar e avaliar a implantação e a implementação 899 
desta Política de Saúde Integral LGBT, na esfera estadual, garantindo apoio técnico 900 
aos Municípios; IV - promover a inclusão desta Política Estadual de Saúde Integral 901 
LGBT no Plano Estadual de Saúde e no Plano Plurianual (PPA), Plano Estadual de 902 
Saúde (PES 2016-2019) e no COAP; V - planejar, implementar e avaliar as iniciativas 903 
para a saúde integral da população LGBT, nos moldes desta Política Estadual de 904 
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Saúde Integral LGBT; VI - incentivar a criação de espaços de promoção da equidade 905 
em saúde no Estado e nos Municípios; 5.2 Municípios. I - identificar as necessidades 906 
de saúde da população LGBT no Município; II - implementar a Política Estadual de 907 
Saúde Integral LGBT no Município, incluindo metas de acordo com seus objetivos; III - 908 
promover a inclusão desta Política Nacional de Saúde Integral LGBT no Plano 909 
Municipal de Saúde e no PPA, em consonância com as realidades, demandas e 910 
necessidades locais; IV - estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação de 911 
gestão e do impacto da implementação desta Política Estadual de Saúde Integral 912 
LGBT; V - articular com outros setores de políticas sociais, incluindo instituições 913 
governamentais e não-governamentais, com vistas a contribuir no processo de 914 
melhoria das condições de vida da população LGBT, em conformidade com esta 915 
Política Estadual de Saúde Integral LGBT; VI - incluir conteúdos relacionados à saúde 916 
da população LGBT, com recortes étnico-racial e territorial, no material didático 917 
usado nos processos de educação permanente para trabalhadores de saúde; VII - 918 
implantar práticas educativas na rede de serviço do SUS para melhorar a visibilidade 919 
e o respeito a lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais; VIII - apoiar a 920 
participação social de movimentos sociais organizados da população LGBT nos 921 
Conselhos Municipais de Saúde, nas Conferências de Saúde e em todos os processos 922 
participativos. Cabe à Secretaria de Atenção à Saúde (SEAS/SES) articular no âmbito 923 
do Estado de Pernambuco e junto aos demais órgãos e entidades governamentais, a 924 
elaboração de instrumentos com orientações específicas que se fizerem necessários 925 
à implementação desta Política Estadual de Saúde Integral LGBT. Seguindo a mesa 926 
confirmou o pleno deliberou aprovada a primeira Política Estadual de Atenção à 927 
Saúde da População LGBT das regiões norte/nordeste do Brasil. Na continuidade da 928 
pauta a mesa convidou o Coordenador Adjunto e Técnico da 8ª Conferência Estadual 929 
de Saúde, Conselheiro Jair Brandão para apresentar o item, Comissão Organizadora 930 
da 8ª Conferência Estadual de Saúde. Inicialmente observou importância do ano 931 
onde estava agendado quinze conferências nacionais de várias temáticas. Relativo à 932 
citada informou que os trabalhos já haviam começado através de reuniões e 933 
comissões. Destacou eram três, a saber: Comunicação e Mobilização; Infra Estrutura 934 
e Financiamento; Relatoria. E que se reunião semanalmente na construção do 935 
evento. Observou para a mesma acontecer era necessário algumas etapas que a 936 
antecediam, motivo pelo qual trouxeram ao pleno para apreciação e iniciarem a 937 
divulgação com parcerias firmadas. Acrescentou a 15ª Conferência Nacional de Saúde 938 
abordava o tema: Saúde Pública de Qualidade para Todos, Direito do Povo Brasileiro. 939 
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Esclareceu a necessidade de Inserir tema específico a Conferência Estadual de 940 
maneira que o estado colocasse as prioridades. A proposta de data: 14 a 17/09/15. 941 
Sabendo que as etapas municipais tinham até junho para acontecer, e as estaduais 942 
de julho a setembro. Local discutido, Hotel Canários em Gravatá/PE ou Vila Hípica, 943 
pois seriam os únicos que ofereciam acomodar dois mil participantes. Os demais não 944 
teriam vagas disponíveis no período desejado. Exemplificando Centro de Convenções 945 
em Olinda/PE. Proposta preliminar de tema: Saúde Pública Integral e de qualidade 946 
para todos/as. Acrescentou a integralidade diferenciava da nacional, mais se buscava 947 
em saúde, e seria referência no estado de Pernambuco. Proposta preliminar de eixo: 948 
Direito de Cidadania seria mais adequado ao tema, pois Direito de Todos da nacional 949 
era muito amplo. Para acontecer à etapa estadual teriam de realizar quatro 950 
macrorregionais com objetivo de mobilizar os municípios. Proposta do calendário 951 
da Comissão de Comunicação era: Vale do São Francisco e Araripe – 04/03, em 952 
Salgueiro; Sertão – 13/03, em Serra Talhada; Agreste – 18/03, em Caruaru; 953 
Metropolitana – 27/03, em Recife, portanto teria que sofrer alteração na data, pois 954 
não havia vaga disponibilizado para o dia sugerido. Podendo optar pelo dia: 28, 30 955 
ou 31 de março. Sugestão acontecer no Auditório Tabocas, aguardando 956 
confirmação dos valores; Observou que todas seriam no mês de março porque em 957 
abril iniciaria etapas municipais. A metodologia seria apenas em um período do dia, 958 
sendo das 8h: 30min às 13h: 00min. Inscrições: Início e término com 48h 959 
antecedendo o evento; Homenageado; a proposta era indicar um nome para compor 960 
tema maior, e se tratando da oitava em homenagearem oito pessoas ainda vivas, e 961 
que faziam parte da luta do SUS. E sugeriram a contribuição do conselho na escolha, 962 
compondo a história e luta do homenageado. Acrescentou a Comissão de Relatoria 963 
estava com proposta de reprogramação para analisarem posteriormente. Plenária 964 
Regional do Nordeste (Fortaleza – 13 e 14/03/15); Observou seria uma mobilização 965 
para a conferência nacional, e quem fosse participar no macro de Serra Talhada não 966 
poderia, pois a data era a mesma. E as vagas ficaram de ser verificada pela Secretaria 967 
Executiva do CES, pois fora informado limite de trezentos convidados. Sendo 968 
importante que o CES definisse quantos estariam participando. Acrescentou no dia 969 
vinte e sete de fevereiro aconteceria a reunião das secretarias executivas dos 970 
conselhos estaduais, em Brasília/DF, com a participação da Secretária Executiva do 971 
CES/PE, Sra, Suzana Assis. Seguindo a Conselheira Fátima Menezes complementou 972 
que estava em ata e receberam oficialmente, e discutido em dezembro passado, 973 
onde a mesma estava presente enquanto Coordenadora de Plenária, Diretoria da 974 
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Mesa e Diretora daquele conselho, e lhe ficou claro que a participação era entre 975 
duzentos a trezentos participantes, porém não definido, chegando a pouco um e-mail 976 
informando que a do nordeste seria em Fortaleza e com ocupação para trezentos 977 
convidados. Observou verificarem como seria a distribuição, pois só de município 978 
pernambucano eram cento e cinquenta mais conselhos gestores e de unidade. 979 
Conselheiro Hermias observou importância de a conferência ser aberta a população, 980 
e ser publicizada nos meios de comunicação. Sugeriu avaliar melhor o tema. 981 
Conselheiro Moura, Conselho de Unidade de Camaragibe sugeriu atentarem de fato 982 
ao tema direitos de cidadania na sua integralidade para não ser violado. Sr. Adson 983 
sugeriu homenagem a Sra. Silvia Cordeiro fundadora do Centro das Mulheres, 984 
fortaleceu unidades organizadas, dois mandatos Presidente do Conselho Municipal 985 
na cidade do Cabo. E outro rapaz que representou a Pastoral Católica no conselho, 986 
mas que no momento não recordava o nome e repassaria posteriormente. Observou 987 
ser contra alterar o tema da conferência nacional, devendo permanecer na íntegra 988 
por conta dos municípios. Destacou a falta do COSEMS nas reuniões do pleno, onde 989 
tinha acento sendo importante sua mobilização juntos aos conselhos para a 990 
conferência, não ficando restrita a entidade, participando também a população. 991 
Conselheiro José Marcos concordou em relação à participação dos conselhos 992 
municipais no referente a informações do andamento da construção da conferência, 993 
sendo interessante encaminharem release do que estava sendo construído. E nas 994 
responsabilidades do representante ao acento do COSEMS. Observou ao Conselheiro 995 
Jair que a mesma sugestão para coletarem nomes dos homenageados fosse utilizada 996 
para a escolha do tema. E propôs indicação de conselheiro de saúde para ser 997 
homenageado. Sra. Ana Cláudia Callou Matos, suplente do Secretário da SES/PE 998 
esclareceu a importância da compreensão na questão do tema que era nacional, e 999 
necessitariam de um tempo para analisar e encaminharem para a comissão. Com 1000 
relação ao COSEMS esclareceu ao Sr. Adson não fazer mais parte, porém a 1001 
Conselheira Sônia participou da primeira reunião, e desde meados do ano anterior 1002 
representa o CES/PE. Informou ainda foi definido na reunião passada, na segunda, 1003 
nas reuniões ordinárias do COSEMS terem pauta da oitava conferência. E solicitado 1004 
pela Secretária de Saúde de Jaboatão, Sra. Gessiane os dados quantitativos de 1005 
delegados para que o município se organize de imediato. Relativo às homenagens 1006 
achava histórico se identificado sugerir nome de falecido. Acrescentou à proposta do 1007 
Conselheiro José Marcos homenagear todos os conselheiros, e não determinado/s 1008 
nome/s. Conselheiro Jair Brandão esclareceu relativo ao processo de comunicação e 1009 
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divulgação, foi apresentada a comissão o Plano de Comunicação da Conferência, e 1010 
teriam várias ações que iriam contemplar a questão. Enfatizou ser necessário 1011 
primeiro aprovar as pautadas e seguirem para as outras etapas. Após release feito, 1012 
como sugerido, e já agendado encaminhariam aos conselhos. Acrescentando na 1013 
questão do tema era o que veio da nacional e não sabia como seria colocar um 1014 
específico de Pernambuco. Necessitavam refletir. Quanto a sugestões aos 1015 
homenageados chegou sugestão para enviarem via e-mail até dia 23 de março 1016 
quando haverá a reunião das comissões, e dia 24 a geral. Finalizando observou que 1017 
todas as decisões seriam tomadas conforme deliberação do pleno. Conselheiro 1018 
Ricardo Herculano solicitou esclarecimento relativo ao tema, e observou concordava 1019 
com as proposta apresentadas ao calendário para as macrorregionais. Conselheira 1020 
Izabel observou a questão do horário para a discussão nas atividades das 1021 
macrorregionais, destacando interessante tempo maior pela regionalização da saúde, 1022 
e distância dos municípios. Discordou do tema colocado e sugeriu uma escolha ligada 1023 
a questão da privatização. Recomendou não perderem o motivo real da homenagem 1024 
na escolha do nome. Sr. Eduardo observou no município de Camaragibe a discussão 1025 
seria baseada no tema central da nacional, cuidar bem das pessoas, e que serviria 1026 
também de alerta aos governantes. Conselheiro Francisco observou desde quando 1027 
iniciaram a discussão referente ao processo da conferência atentaram a não associar 1028 
tema ligado às organizações sociais, porém que mobilizasse a sociedade, assim como 1029 
nas macrorregionais. Enfatizou defender o tema da conferência nacional. Conselheira 1030 
Fátima Menezes esclareceu a Conselheira Izabel o tempo determinado na discussão 1031 
estava na questão do primeiro momento de mobilização para escutar os conselhos. 1032 
Assim como a participação dos mesmos na escolha dos homenageados. Informou 1033 
que o Conselho Nacional estava aprovando o regimento interno de sua conferência 1034 
no dia seguinte. Conselheiro Moura, Conselho de Unidade de Camaragibe reforçou a 1035 
idéia de homenagem a conselheiro. Conselheiro Hermias colocou preocupação com a 1036 
escolha do tema, e seguindo recomendava um eixo ligado a questão da privatização. 1037 
Conselheira Erivânia colocou dificuldade em participar das reuniões das comissões 1038 
em que fazia parte quando eram agendadas em dias seguidos, sugeriu que fossem no 1039 
mesmo dia, porém em horários distintos. A mesa esclareceu que levariam a sugestão 1040 
para a comissão decidir. Sr. Adson observou importância do tema da nacional para 1041 
esclarecer as qualidades, dispondo-as em subeixos. Conselheiro Jair esclareceu que 1042 
não tinham como contemplar tudo, porém a questão da integralidade seria de forma 1043 
destrinchada durante a conferência porque teriam os eixos, e que ainda não estavam 1044 
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prontos. Sr. Wilson Alencar, anterior conselheiro da casa sugeriu homenagearem o 1045 
primeiro conselho estadual de saúde, e daquela forma reduziriam a discussão na 1046 
escolha de oito personagens. Conselheiro José Marcos propôs aprovar o tema 1047 
sugerido pela comissão, retirando a palavra “Pública”, objetivando ampliarem outras 1048 
diretrizes na discussão. Observou a conferência era do estado e não tinham que 1049 
acatar tudo que o Ministério da Saúde proponha, pois era um coletivo diferente do 1050 
estado de Pernambuco. A coordenação da mesa esclareceu necessidade de fechar os 1051 
três pontos: Plenária Regional do Nordeste; Metropolitana, em Recife. Lembrando 1052 
para local sugerido os dias disponíveis seriam 28 30 ou 31 de março; e o tema: Saúde 1053 
Pública Integral e de qualidade para todos/as. Conselheiro Francisco recomendou 1054 
respeitar a questão da paridade, e lembrou que os conselheiros deveriam se envolver 1055 
nas macrorregionais. Finalizando o item o plenário acatou a nova data para a 8ª 1056 
Conferência Estadual de Saúde – 8ª CES/PE, considerando o redirecionamento das 1057 
datas apresentadas pelo Conselho Nacional de Saúde. Assim, a 8ª CES/PE será 1058 
realizada no período de 14 a 17 de setembro de 2015. A mesa colocou primeira 1059 
proposta: sugerida pelo Conselheiro José Marcos excluir “Pública”, ficando Saúde 1060 
Integral e de Qualidade para todos/as, e segunda proposta: sugerida pelo 1061 
Conselheiro Hermias Veloso decidir em outro momento. Após votação, a saber: vinte 1062 
e três votos favoráveis para a proposta do Conselheiro José Marcos; dois votos para 1063 
proposta do Conselheiro Hermias Veloso e nenhuma abstenção, o pleno definiu 1064 
como tema da 8ª Conferência Estadual de Saúde “Saúde Integral e de Qualidade 1065 
para todos/as”. Para a definição seguinte o Conselheiro José Francisco reforçou a 1066 
questão colocada referente à paridade, sendo quatro usuários, quatro trabalhadores 1067 
e dois prestadores. Conselheiro José Marcos sugeriu conselheiros não envolvidos na 1068 
etapa estadual para não haver choque entre datas. Conselheiro Euclides discordou da 1069 
não participação dos envolvidos nas comissões com o objetivo de não prejudicar as 1070 
articulações do evento e os envolvidos na organização. Conselheiro Jair acrescentou 1071 
achava importante a observação do Conselheiro José Marcos, porém fora observado 1072 
na reunião geral das comissões, e por fazer parte da mobilização para a nacional seria 1073 
necessário se atualizarem no processo. Observou feito escala o membro da comissão 1074 
organizadora que fosse para macro do sertão não participaria. Conselheiro José 1075 
Marcos observou na questão do quantitativo sendo oito representantes seria pouco, 1076 
porém poderiam iniciar o processo mais acreditava aparecerem outros interessados. 1077 
Sr. Eduardo solicitou antecedência no processo, levando em conta a burocracia nas 1078 
questões financeiras a qual eram subordinados, e cumprir as representatividades. Sr. 1079 
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Adson concordou e propôs apenas fossem quatro representantes do CES e o restante 1080 
seria para os municípios. Conselheira Fátima observou a sua proposta inicial e que 1081 
precisava encaminhar aos conselhos municipais o comunicado referente ao evento. E 1082 
deliberar se todos os conselhos municipais inclusive Fernando de Noronha, era com o 1083 
objetivo de atentar na data da abertura das inscrições. Acrescentou na consulta feita 1084 
ao Conselho Nacional informado seria livre o quantitativo de delegação. Conselheira 1085 
Jany acrescentou que o Conselho Nacional de Saúde estava com um movimento de 1086 
ampliar a participação, porém a informação era o evento tinha espaço para trezentas 1087 
pessoas mais mandassem quantas quiserem, deixando daquela forma insegurança na 1088 
acomodação. Propôs encaminhar a proposta do Sr. Adson enfatizando aos municípios 1089 
de que a organização e critérios eram do Conselho Nacional de Saúde, e custo local. 1090 
Sr. Arnaldo Tenório, Conselho Regional de Arcoverde observou a importância dos 1091 
conselhos de unidade também participarem, precisavam avançar e por trabalharem 1092 
dentro dos hospitais acompanhavam de perto a situação. Observou não estava em 1093 
pauta mais solicitou ajuda ao pagamento de salário dos trabalhadores terceirizados e 1094 
alimentação, e por fim a falta de medicamento na unidade. Conselheiro Euclides 1095 
colocou a questão pautada era referente à representação do conselho estadual e não 1096 
dos municípios. E propôs que os candidatos fossem os envolvidos na organização. 1097 
Conselheiro Ricardo Herculano acatou fala anterior e esclarecimento da Conselheira 1098 
Jany. Conselheiro José marcos reforçou a questão da consciência das representações 1099 
e seus segmentos, e a divulgação do evento para os demais conselhos deveria partir 1100 
do nacional, pois se assim não fosse o CES teria que prestar conta posteriormente ao 1101 
TCE- Tribunal de Contas do Estado. Conselheiro Batista retirou a fala uma vez que foi 1102 
esclarecido. A mesa colocou proposta um a sugerida pelo Sr. Adson, a saber: quatro 1103 
participantes dois usuários, um trabalhador e um gestor; proposta dois sugerida pelo 1104 
Conselheiro José Francisco, a saber: seriam oito participantes, quatro usuários, dois 1105 
trabalhadores e dois gestores. Após empate em dez votos e duas abstenções, a mesa 1106 
por motivo de dúvida no pleno resolveu abrir para nova votação. E com doze votos 1107 
favoráveis, onze contra e uma abstenção o pleno deliberou vencedora a proposta 1108 
dois sugerida pelo Conselheiro José Francisco a participarem da Plenária Regional 1109 
do Nordeste. Em consenso o pleno deliberou os/as conselheiros/as para participar 1110 
da Plenária Regional do Nordeste, sendo os seguintes usuários/as: Sônia Pinto, Jair 1111 
Brandão, Ubirajara de Lima, Erivânia Ferreira; trabalhadores/as: Ivonete Batista, 1112 
Jássimo Bartolomeu e Gestora: Jany Albuquerque. Ficarão ainda na suplência pelo 1113 
segmento trabalhador, a Conselheira Valderlene Guimarães e pelo segmento 1114 
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usuário, o Conselheiro José Alves de Andrade, e em caso de desistência de 1115 
representação por segmento. Seguindo o pleno acatou as propostas de datas para 1116 
as macrorregionais, e Macro Metropolitana para o dia 31 de março do corrente 1117 
ano. O pleno acatou a participação da Secretária Executiva do CES, Suzana Assis, na 1118 
reunião com Secretarias Executiva que acontecerá no Conselho Nacional de Saúde, 1119 
em Brasília – DF, no dia 27 de março de 2015. Na sequência da pauta Eventos. O 1120 
pleno acatou a participação do Conselheiro Jair Brandão e da Conselheira Maria de 1121 
Fátima, no Fórum Social Mundial, acontecerá na Tunis – Tunísia, em 2015, tendo em 1122 
vista a desistência das conselheiras: Maria Aparecida de Melo e Erivânia Ferreira. 1123 
Seguindo Relatório Anual de Gestão 2013. Relatora: Conselheira Jany Albuquerque 1124 
esclareceu a necessidade de revisão nas contribuições dos conselheiros/as diante das 1125 
dificuldades de entendimento, objetivo pelo qual estaria dando retorno a solicitação 1126 
de vista ao relatório pedida na reunião do dia vinte e três de dezembro. Acrescentou 1127 
ainda não achava justo o debate sem a presença do Conselheiro Jair Brandão que por 1128 
motivos superiores não pode estar presente. Registrou o relatório foi encaminhado 1129 
com antecedência ao e-mail dos conselheiros/as, e já vinham discutindo pela terceira 1130 
vez em reunião. Seguindo apresentou o RELATÓRIO DE GESTÃO 2013 dispondo 1131 
Material Analisado: RAG 2013; Parecer da Comissão de Análise do Orçamento 1132 
Discutido em Sessão Ordinária realizada nos dias 04 e 05/12/14; Relatórios do 1133 
Conselheiro Jair Brandão apresentados em sessões do CES realizadas em 12/11, 1134 
04/12 e 23/12/14; Contribuições do Conselheiro Hermias Veloso apresentadas em 1135 
sessões do CES realizadas em 12/11 e 23/12/14. Observação: alguns itens propostos 1136 
pelo Conselheiro Hermias Veloso ultrapassam a análise do Relatório de Gestão – 1137 
Exercício 2013 ou já foram contemplados em ressalvas a partir do relatório do 1138 
Conselheiro Jair Brandão. Dessa forma: Em relação ao item “redirecionamentos para 1139 
o PES 2016/2019”, referente à Política de Assistência Farmacêutica, que este 1140 
componha a agenda de elaboração do referido PES, considerando que se trata de 1141 
objetivo, ações e metas, cuja implantação ultrapassa um ano de gestão. Cabe 1142 
ressaltar que este tema foi deliberado pelo CES como prioridade de pauta em 2015 1143 
(anexo 1); Em relação ao item “HEMOPE” o tema em questão foi objeto de sessão do 1144 
CES com deliberações acerca da matéria e exclusão da meta sobre transferência do 1145 
serviço de oncologia da PAS 2015; Para o item “Estabelecimentos privados sem 1146 
contratualização”, cabe registrar que a partir do relatório do Conselheiro Jair 1147 
Brandão identificou-se uma ressalva onde haja a garantia de fiscalização por parte do 1148 
CES/PE sobre os serviços em processo de formalização de contrato (letra g da lista de 1149 
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ressalvas – cor verde – do anexo 2); Para o item “Não aprovação de contratação de 1150 
organizações sociais”, o tema em questão foi objeto de duas sessões do CES com 1151 
deliberações acerca da matéria; Em relação ao item sobre não aprovação da Política 1152 
de Recursos Humanos/Qualificação e Formação, que estes componham a agenda de 1153 
elaboração do referido PES 2016/2019, cuja implantação ultrapassa um ano de 1154 
gestão. Cabe ressaltar que este tema foi deliberado pelo CES como prioridade de 1155 
pauta em 2015, bem como, é objeto de ressalvas/recomendações no anexo 2. Em 1156 
Resumo: O parecer da comissão de análise e orçamento do CES/PE, com acréscimos 1157 
de ressalvas e recomendações a partir das contribuições dos conselheiros Jair 1158 
Brandão (destacadas em cor verde) e Hermias Veloso (destacadas em cor azul), na 1159 
forma do anexo 2, deve ser analisado e deliberado pelo pleno deste CES/PE. ANEXO 1160 
1. PROPOSTAS DO CONSELHEIRO HERMIAS DE REDIRECIONAMENTOS DA POLÍTICA 1161 
DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA NO PES 2016/2019. Proposta de implantação de 1162 
Política de Assistência Farmacêutica no PAS 2015 e no Plano de Saúde 2016/2019: 1163 
Objetivo: Fortalecer a Política de Assistência Farmacêutica no Estado como Política 1164 
de Saúde, inserida e pilar para o êxito das demais Políticas de Saúde e do Modelo de 1165 
Saúde. 1 –Ação Implantar um novo Ciclo na Política de Assistência Farmacêutica. 1166 
Metas. 1.1 - Implantar um novo Ciclo na Política de Assistência Farmacêutica 1167 
Estadual, com a inclusão de três novas fases, a informação, controle e avaliação, 1168 
possibilitando a auditoria em qualquer uma das fases do novo ciclo, sendo tais fases 1169 
ferramentas importantíssimas para: Atenção Farmacêutica, Farmácia Clínica, 1170 
Farmacoeconomia e para a Farmacovigilância; 1.2 – Incentivar, apoiar tecnicamente 1171 
e financeiramente a implantação de um novo Ciclo naPolítica de Assistência 1172 
Farmacêutica dos municípios, com a inclusão de três novas fases, a informação, 1173 
controle e avaliação, possibilitando a auditoria em qualquer uma das fases do novo 1174 
ciclo, sendo tais fases ferramentas importantíssimas para: Atenção Farmacêutica, 1175 
Farmácia Clínica, Farmacoeconomia e para a Farmacovigilância; 2 – Ação Informatizar 1176 
e implantar Sistema de Informação Público (software público: HÓRUS Nacional ou 1177 
HÓRUS Recife) nos serviços de farmácia, contidos no Modelo de Assistência 1178 
Farmacêutica e no Plano de Estruturação da Assistência Farmacêutica. Metas. 2.1 - 1179 
Informatizar e implantar em 100% dos serviços de farmácias(Central de 1180 
Abastecimento Farmacêutica – CAF, farmácias hospitalares e farmácia ambulatoriais, 1181 
caps, etc) das unidades de saúde sob gestão estadual, um Sistema de Informação 1182 
Público (software público: HÓRUS/Ministério da Saúde ou HÓRUS/Recife) que 1183 
possibilite ao gestor e ao farmacêutico proceder o gerenciamento de toda logística, 1184 
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do custeio, das fontes de financiamentos, dos dados epidemiológicas, metas 1185 
alcançadas e ao alcançar nos programas de saúde, avaliar cruzamento de um mesmo 1186 
paciente em diversos programas de saúde, possibilitando em tempo real fazer o 1187 
controle do abandono de tratamentos de pacientes dos programas de hanseníase, 1188 
tuberculose e aids, propiciando ainda a realização de auditoria em qualquer uma das 1189 
fases do novo Ciclo da Assistência Farmacêutica; 2.2 – Apoiar técnica e 1190 
financeiramente a informatização e implantação em 100% dos serviços de farmácias 1191 
(Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF, farmácias hospitalares e farmácia 1192 
ambulatoriais, caps, etc) das unidades de saúde sob gestões municipais, um Sistema 1193 
de Informação Público (software público: HÓRUS/Ministério da Saúde ou 1194 
HÓRUS/Recife) que possibilite ao gestor e ao farmacêutico proceder o 1195 
gerenciamento de toda logística, do custeio, das fontes de financiamentos, dos dados 1196 
epidemiológicas, metas alcançadas e ao alcançar nos programas de saúde, avaliar 1197 
cruzamento de um mesmo paciente em diversos programas de saúde, possibilitando 1198 
em tempo real fazer o controle do abandono de tratamentos de pacientes dos 1199 
programas de hanseníase, tuberculose e aids, propiciando ainda a realização de 1200 
auditoria em qualquer uma das fases do novo Ciclo da Assistência Farmacêutica; 3 –1201 
Ação Implantar Modelo de Assistência Farmacêutica. Metas. 3.1 – Implantar nos 1202 
serviços de farmácias das unidades de saúde sob gestão estadual, um Modelo de 1203 
Assistência Farmacêutica; 3.2 - Incentivar, apoiar técnica e financeiramente a 1204 
implantação deum  Modelo de Assistência Farmacêutica em 100% dos municípios, 1205 
respeitada suas respectivas peculiaridades, que entre outros defina: a) o número e os 1206 
serviços de farmácia informatizados e com sistema de informação; b) a estrutura dos 1207 
serviços de farmácias (farmácia enquanto unidade de saúde, farmácia na unidade de 1208 
saúde e unidades de saúde referenciadas);  c) o número de pacientes atendidos/mês 1209 
por serviço de farmácia; d) a qualificação, humanização do atendimento, ampliando 1210 
o acesso ao medicamento com uso racional; 4 – Ação Implantar Plano de 1211 
Estruturação da Assistência Farmacêutica. Metas 4.1 - Implantar Plano de 1212 
Estruturação da Assistência Farmacêutica nos Serviços de Farmácias das unidades de 1213 
saúde sob gestão estadual , contidos no Modelo de Assistência Farmacêutica.  O 1214 
Plano de Estruturação deverá conter plantas e orçamentos dos serviços de farmácia a 1215 
serem reformados ou construídos(Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF, 1216 
farmácias hospitalares e farmácias ambulatórias, etc), bem como projeto de 1217 
educação continuada destinado aos farmacêuticos e profissionais de nível médio da 1218 
Assistência Farmacêutica, com curso de especialização para os farmacêuticos e 1219 
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profissionalizante de 1200 horas para os profissionais de nível médio; 4.2 – 1220 
Incentivar, apoiar técnica e financeiramente a implantação de Plano de Estruturação 1221 
da Assistência Farmacêutica contidas no Modelo de Assistência Farmacêutica dos 1222 
100% dos municípios. O Plano de Estruturação deverá conter plantas e orçamentos 1223 
dos serviços de farmácia a serem reformados ou construídos(Central de 1224 
Abastecimento Farmacêutica – CAF, farmácias hospitalares e farmácias ambulatórias, 1225 
etc), bem como projeto de educação continuada destinado aos farmacêuticos e 1226 
profissionais de nível médio da Assistência Farmacêutica, com curso de 1227 
especialização para os farmacêuticos e profissionalizante de 1200 horas para os 1228 
profissionais de nível médio; 5 – Ação Disponibilização integral dos 15% , contidos 1229 
nos incisos II, III e §1° da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013 para o Plano de 1230 
Estruturação da Assistência Farmacêutica. Metas. 5.1 - A Secretaria Estadual de 1231 
Saúde deverá disponibilizar anualmente e integralmente um percentual de 15% 1232 
(quinze por cento) da soma dos valores dos recursos financeiros, definidos nos 1233 
termos dos incisos II, III e § 1º do art. 3º, da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013, para 1234 
atividades destinadas ao Plano de Estruturação da Assistência Farmacêutica 1235 
(adequação de espaço físico dos serviços de farmácia, à aquisição de equipamentos e 1236 
mobiliário) destinados ao suporte das ações de Assistência Farmacêutica e à 1237 
realização de atividades vinculadas à educação continuada voltada à qualificação dos 1238 
recursos humanos da Assistência Farmacêutica , obedecida a Lei nº 4.320, de 17 de 1239 
março de 1964, e as leis orçamentárias vigentes, sendo vedada a utilização dos 1240 
recursos federais para esta finalidade; 5.2 -Incentivar, apoiar técnica as Secretarias 1241 
de Saúde Municipais para disponibilizar anualmente e integralmente um percentual 1242 
de 15% (quinze por cento) da soma dos valores dos recursos financeiros, definidos 1243 
nos termos dos incisos II, III e § 1º do art. 3º, da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013, 1244 
para atividades destinadas ao Plano de Estruturação da Assistência Farmacêutica 1245 
(adequação de espaço físico dos serviços de farmácia, à aquisição de equipamentos e 1246 
mobiliário) destinados ao suporte das ações de Assistência Farmacêutica e à 1247 
realização de atividades vinculadas à educação continuada voltada à qualificação dos 1248 
recursos humanos da Assistência Farmacêutica , obedecida a Lei nº 4.320, de 17 de 1249 
março de 1964, e as leis orçamentárias vigentes, sendo vedada a utilização dos 1250 
recursos federais para esta finalidade; 6 – Ação Realizar o repasse integral e pontual 1251 
por parte da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, da Secretaria da Fazenda 1252 
Estadual de Pernambuco e do LAFEPE – Laboratório Governador Miguel Arraes dos 1253 
recursos financeiros contidos no Art. 3°, inciso II, da Portaria Ministerial n° 1.555, de 1254 
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30/07/2013. Meta. A Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, a Secretaria da 1255 
Fazenda Estadual de Pernambuco, através do LAFEPE – Laboratório Governador 1256 
Miguel Arraes, deverão fazer repasse integral e pontual das parcelas financeiras 1257 
referentes ao Art. 3°, inciso II, da Portaria Ministerial n° 1.555, de 30/07/2013; 7 – 1258 
Ação Promover levantamento e repasse integral por parte da Secretaria Estadual de 1259 
Saúde às Secretarias Municipais de Saúde, dos valores financeiros referentes ao Art. 1260 
3°, incisos II, da Portaria Ministerial n° 1.555, de 30/07/2013, não repassados nos 1261 
últimos dez anos. Meta. Aplicar os 100% dos valores levantados e a serem 1262 
repassados pela Secretaria Estadual de Saúde às Secretaria Municipais de Saúde 1263 
exclusivamente em reforma/construção dos serviços de farmácia contidos no 1264 
Modelo de Assistência Farmacêutica e no Plano de Estruturação da Assistência 1265 
Farmacêutica; 8 – Ação. Destinar um valor percapita de R$ 0,365 exclusivo para 1266 
reforma/construção dos serviços de farmácias contidos no Modelo de Assistência 1267 
Farmacêutica e no Plano de Estruturação da Assistência Farmacêutica. Metas. 8.1 - A 1268 
Secretaria Estadual de Saúde deverá incluir noPlano Plurianual – PPA, um valor 1269 
percapita de R$ 0,365 anualmente, exclusivo para reforma ou construção de serviços 1270 
de farmácia da administração pública estadual contidos no Modelo de Assistência 1271 
Farmacêutica e no Plano de Estruturação dos Serviços de Farmácia; 8.2 - Incentivar, 1272 
apoiar técnica as Secretarias de Saúde Municipais para incluir noPlano Plurianual – 1273 
PPA, um valor percapita de R$ 0,365 anualmente, exclusivo para reforma ou 1274 
construção de serviços de farmácia da administração pública municipais contidos no 1275 
Modelo de Assistência Farmacêutica e no Plano de Estruturação dos Serviços de 1276 
Farmácia; 9 – Ação Implantar Assistência Farmacêutica aos pacientes em alta nos 1277 
serviços de pronto atendimento dos serviços de farmácia das unidades de saúde da 1278 
rede própria do SUS/Pernambuco. Metas. 9.1 - Implantar em 100% dos serviços de 1279 
farmácia da rede estadualde saúde (policlínicas, UPS, maternidades, hospitais, etc) a 1280 
Assistência Farmacêutica aos pacientes em alta egresso dos serviços de pronto 1281 
atendimento; 9.2 - Incentivar, apoiar técnica e financeiramente a implantação nas 1282 
redes municipais de saúde a Assistência Farmacêutica aos pacientes em alta egresso 1283 
dos serviços de pronto atendimento; 10 – Ação Implantar a Assistência Terapêutica 1284 
Integral, inclusive Farmacêutica.  Metas. 10.1 - Implantar em 100% dos serviços de 1285 
farmácias das unidades de saúde sob gestão estadual (serviços internos e 1286 
ambulatórias), conforme Lei 8.080, de 19/09/90 Art. 28, incisos I, II, III, IV; Decreto 1287 
7.508, de 28/06/2011, RENAME, a Assistência Terapêutica Integral, inclusive a 1288 
Farmacêutica; 10.2 – Incentivar, apoiar técnica e financeiramente em 100% dos 1289 
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serviços das farmácias das unidades de saúde sob gestões municipais (serviços 1290 
internos e ambulatórias), conforme Lei 8.080, de 19/09/90 - Art. 28, incisos I, II, III, IV; 1291 
Decreto 7.508, de 28/06/2011 e RENAME,  a Assistência Terapêutica Integral, 1292 
inclusive a Farmacêutica; 11 – Ação. Realizar concurso público parafarmacêuticos e 1293 
contratação de pessoal de nível médio em Assistência Farmacêutica com base no 1294 
Modelo de Assistência Farmacêutica e no Plano de Estruturação da Assistência 1295 
Farmacêutica. Metas. 11.1 - Realizar concurso públicos para Farmacêutico e 1296 
contratação de pessoal de nível médio destinado a Assistência Farmacêutica para 1297 
100% dos serviços de farmácias contidos no Modelo de Assistência Farmacêuticae no 1298 
Plano de Estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Estadual de Saúde; 1299 
11.2 – Incentivar e apoiar tecnicamente a realização de concurso públicos para 1300 
Farmacêutico e contratação de pessoal de nível médio destinado a Assistência 1301 
Farmacêutica para 100% dos serviços de farmácias contidos no Modelo de 1302 
Assistência Farmacêuticae no Plano de Estruturação da Assistência Farmacêutica das 1303 
Secretarias Municipais de Saúde; 12 – Ação. Orientar a implantação da 1304 
regulamentação das prescrições no âmbito das unidade de saúde do SUS de 1305 
Pernambuco. Metas. 12.1 – Implantar e orientar a regulamentação das prescrições 1306 
em 100% da rede estadual de saúde com base na RENAME, na Lei 8.080, de 1307 
19/09/1990, no Decreto Federal n° 7.508, de 28/06/2011 e na Lei n° 12.401, de 1308 
28/04/2011; 12.2 – Incentivar e orientar a implantação da regulamentação das 1309 
prescrições em 100% das redes municipais de saúde com base na RENAME, na Lei 1310 
8.080, de 19/09/1990, no Decreto Federal n° 7.508, de 28/06/2011 e na Lei n° 1311 
12.401, de 28/04/2011; 13 – Ação. Promover o controle atualizado mensalmente e 1312 
integrado ao SINAN, dos Programas de Hanseníase, Tuberculose/AIDS no SUS de 1313 
Pernambuco. Metas. 13.1 - Promover em 100% dos serviços de farmácias da rede 1314 
estadual de saúde, integrado as Coordenações dos Programas de Saúde, chefias dos 1315 
serviços de saúde, gerências distritais, etc, o controle atualizado mensalmente e 1316 
integrado ao SINAN, dos Programas de Saúde Hanseníase, Tuberculose/AIDS, no 1317 
sentido de proporcionar a busca ativa dos pacientes faltosos, através da implantação 1318 
do Sistema HÓRUS/Recife ou HÓRUS/Nacional com as funcionalidades: Cadastro 1319 
Esquema Terapêutico preconizado pelo Ministério da Saúde e Cadastro Situação 1320 
Tratamento, possibilitando reduzir em tempo real o abandono de tratamento e 1321 
visualizar as demais situações de tratamento (alta por conclusão do esquema 1322 
terapêutico, abandono de tratamento, falta, mudança de domicílio, mudança de 1323 
dose no esquema terapêutico, mudança de esquema terapêutico, óbito), integrando 1324 
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assim todas as unidades de saúde dos municípios e do Estado; 13.2 – Incentivar, 1325 
orientar, apoiar técnica e financeiramente, a promoção em 100% dos serviços de 1326 
farmácias das redes municipais de saúde, integrado as Coordenações dos Programas 1327 
de Saúde, chefias dos serviços de saúde, gerências distritais, etc, o controle 1328 
atualizado mensalmente e integrado ao SINAN, dos Programas de Saúde Hanseníase, 1329 
Tuberculose/AIDS, no sentido de proporcionar a busca ativa dos pacientes faltosos, 1330 
através da implantação do Sistema HÓRUS/Recife ou HÓRUS/Nacional com as 1331 
funcionalidades: Cadastro Esquema Terapêutico preconizado pelo Ministério da 1332 
Saúde e Cadastro Situação Tratamento, possibilitando reduzir em tempo real o 1333 
abandono de tratamento e visualizar as demais situações de tratamento (alta por 1334 
conclusão do esquema terapêutico, abandono de tratamento, falta, mudança de 1335 
domicílio, mudança de dose no esquema terapêutico, mudança de esquema 1336 
terapêutico, óbito), integrando assim todas as unidades de saúde dos municípios e do 1337 
Estado; 14 – Ação. Promover a implantação de processo de aquisição de 1338 
medicamentos e insumos farmacêuticos através de Sistema de Registro de Preço - 1339 
Modalidade Pregão Presencial ou Eletrônico e/ou elaboração de consórcio com 1340 
outros municípios. Meta. Apoiar tecnicamente a implantação de processos de 1341 
aquisição através de Sistema de Registro de Preços - Modalidade Pregão Presencial e 1342 
Eletrônico nas Secretarias de Saúde Municipais através de cursos de capacitação para 1343 
100% dos municípios; 15 – Ação. Apoiar as atualizações da Relação Municipal de 1344 
Medicamentos Essenciais – REMUME. Meta. Apoiar tecnicamente as atualizações da 1345 
Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME (medicamentos 1346 
alopáticos, medicamentos homeopáticos, medicamento s fitoterápicos, materiais 1347 
médico-hospitalares e outros insumos), com base na RENAME e no perfil 1348 
epidemiológico em 100% dos municípios; 16 – Ação. Consolidar o LAFEPE como 1349 
referencial da Política de Medicamento no Estado de Pernambuco, integrando o 1350 
mesmo à Política de Assistência Farmacêutica, em apoio aos municípios e as 1351 
unidades de saúde geridas pelo Estado de Pernambuco. Metas. 16.1 - Ampliar o 1352 
elenco de fabricação do LAFEPE, com a reativação da fábrica de parenterais de 1353 
grande e pequeno volume; 16.2 – Atualizar sua linha de produção com base na 1354 
RENAME, principalmente nas áreas dos Programas de Hipertensão, Diabetes, anti-1355 
inflamatório, analgésico, antibióticos, ARV,etc.; 16.3 – Propor ao Ministério da 1356 
Saúde/ANVISA licenciamento em seu nome de medicamentos essenciais que tenham 1357 
perdido o registro da patente, para que possam ser produzidos pelos laboratórios 1358 
oficiais; 16.4 – Propor ao Ministério da Saúde/ANVISA a produção de medicamentos 1359 
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antirretrovirais contendo esquemas terapêuticos com maiores percentuais de uso 1360 
(medicamento com dois ou três princípios ativos), possibilitando assim maior adesão 1361 
ao tratamento; ANEXO 2. PARECER DA COMISSÃO DE ANALISE E ORÇAMENTO - RAG 1362 
2013. O Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE, com fundamento na 1363 
Lei Orgânica nº 12.297, de 12/12/2002, publicada no D.O.E de 13/12/2002 e 1364 
alterações contidas na Lei nº 12.501, de 16/12/2003, publicada no D.O.E de 1365 
17/12/2003 e em conformidade com a lei complementar nº141, de 13 de janeiro de 1366 
2012 e; Considerando que a Comissão de Análise e Orçamento fez 17 reuniões para 1367 
analisar o RAG 2013, inclusive com a presença de gestores e técnicos responsáveis 1368 
pela elaboração do referido documento, onde se pode discutir e trazer 1369 
esclarecimentos sobre a execução, execução parcial e não execução de ações 1370 
constantes no documento mencionado, bem como, ações e estratégias além das 1371 
explicitadas no RAG 2013; Considerando que os gestores e técnicos responsáveis 1372 
pelas áreas analisadas (Media e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde, Vigilância 1373 
Ambiental, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Saúde do Trabalhador, 1374 
Hepatites Virais, Hanseníase, Tuberculose, LACEN, Atenção Básica, Assistência 1375 
Farmacêutica, DST, HIV, AIDS e HTLV) esclareceram dúvidas a partir do referido 1376 
documento; Considerando que as solicitações e convites feitos pela Comissão de 1377 
Análise e Orçamento do CES-PE para análise do RAG 2013 foram atendidos pela SES-1378 
PE; Considerando que o relatório anual de gestão é também subsídio para as ações 1379 
de auditoria, fiscalização e controle; Considerando que a lei Complementar 141 1380 
(LC141) define o percentual mínimo de 12% para a aplicação de recursos próprios 1381 
dos estados na saúde e Pernambuco vem ultrapassando esse piso desde 2006; 1382 
Considerando que o Governo do Estado, segundo os ditames do art. 77, II, § 4o, do 1383 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deve aplicar em ações e serviços 1384 
públicos de saúde o valor mínimo correspondente a 12% do produto da arrecadação 1385 
dos impostos estabelecidos no art. 155 da Constituição da República, somados aos 1386 
recursos provenientes da União, de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, da 1387 
Constituição da República, deduzidas as transferências constitucionais aos 1388 
municípios; Considerando que a base de cálculo sobre a qual é verificado o 1389 
percentual aplicado de 12% é formada pelos impostos arrecadados diretamente pelo 1390 
Estado, quais sejam: ICMS, IPVA, ITCD, IRRF, ISS (Fernando de Noronha) e os 1391 
transferidos pela União como cota parte do FPE, do IPI Exportação e do ICMS 1392 
Exportação (Lei Kandir), deduzidas as transferências aos municípios; Considerando 1393 
que o Relatório Anual de Gestão é um dos instrumentos básicos do sistema de 1394 
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planejamento, ao lado do plano de saúde e as suas respectivas programações anuais 1395 
de saúde; Considerando que os relatórios resumidos de execução orçamentária e os 1396 
relatórios de gestão fiscal, instrumentos de transparência exigidos pela lei de 1397 
responsabilidade fiscal, foram elaborados e publicados tempestivamente; 1398 
Considerando que o relatório de gestão da saúde referente ao ano 2013, foi 1399 
elaborado tempestivamente; Considerando que as contas do poder executivo, 1400 
atinentes ao exercício financeiro de 2013, foram prestadas pelo Governador do 1401 
Estado ao poder legislativo Estadual e ao Tribunal de Contas de PE no prazo e nas 1402 
condições exigidas pela Constituição do Estado; Considerando o parecer da Comissão 1403 
de Análise do Orçamento Discutido em Sessão Ordinária realizada no dia 12/11/14;  1404 
Considerando Relatórios do Conselheiro Jair Brandão apresentados em sessões do 1405 
CES realizadas em 12/11, 04/12 e 23/12/14; Considerando as contribuições do 1406 
Conselheiro Hermias Veloso apresentadas em sessões do CES realizadas em 12/11 e 1407 
23/12/14; Considerando ainda, a execução total de 61,5% e execução parcial de 1408 
22,5% das metas programadas para o ano 2013, bem como, 16% de metas não 1409 
executadas no RAG 2013; Recomenda ao Pleno do CES: I - APROVAR o Relatório 1410 
Anual de Gestão – RAG 2013 com ressalvas e recomendações, a serem executadas 1411 
pela Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco. Ressalvas: Tendo em vista a 1412 
redução do abandono de tratamento de Hanseníase e Tuberculose não satisfatório 1413 
no ano de 2013, que não atingiu mais de 85% de cura e não reduziu o abandono a 1414 
menos de 5%, que a SES desenvolva estratégias de articulação entre as SMS, 1415 
Conselhos de Saúde e MS para implantar software público, a exemplo do 1416 
HÓRUS/Recife ou HÓRUS Nacional/Estratégico, nos serviços de farmácias nas 1417 
unidades de saúde Estadual e municipais, que permita atualizar mensalmente, 1418 
informações acerca do atendimento ao paciente, bem como, controle de abandono 1419 
do tratamento (alta, falta, mudança do esquema terapêutico, mudança de domicílio, 1420 
continuidade de tratamento, óbito) e que implemente os serviços já existentes e 1421 
implante nas demais regiões do Estado o teste rápido (GeneXpert, disponibilizado 1422 
pelo SUS) para diagnóstico da doença Tuberculose em duas horas, ao invés de 60 1423 
dias, sem risco de contaminação, com pactuação em CIB e CES; Garantir o incentivo 1424 
social de alimentação e deslocamento para os pacientes com Tuberculose em 1425 
condições de pobreza; Implantar política de tratamento compulsório aos pacientes 1426 
com Tuberculose que usam álcool e outras drogas e que recusem tratamento; Diante 1427 
da relevância dos recursos envolvidos na saúde, fortalecer o acompanhamento, e 1428 
fiscalização por parte de Controles Internos, e CES, dos valores repassados as 1429 
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instituições privadas, ao terceiro setor (Organizações Sociais – OS), e consórcio, bem 1430 
como, encaminhar quadrimestralmente ao CES-PE relatório de prestação de contas e 1431 
avaliação de resultados das unidades gerenciadas por OS e consórcios. O não 1432 
cumprimento de metas pactuadas ocasionará a devolução do repasse financeiro por 1433 
parte dos contratados, inclusive da parte fixa, referente ao percentual não cumprido; 1434 
1- Que a SES-PE envie ao CES-PE, quadrimestralmente, as metas pactuadas e 1435 
executadas nos contratos de gestão das UPAS e hospitais estaduais geridos por 1436 
Organizações Sociais (OS) e Consórcio, assim como, os termos aditivos, até o prazo 1437 
(julho 2015) deliberado pelo CES-PE para extinção dos atuais contratos com as OS 1438 
para gestão ou gerência de unidades de saúde estaduais e cessão de servidores 1439 
públicos, garantindo gestão e gerência destas unidades pela própria SES-PE; 2- O 1440 
cancelamento previsto no item 5 recomenda-se aos Conselhos de Saúde dos 1441 
Municípios do Estado de Pernambuco e Distrito de Fernando de Noronha; 3- Que as 1442 
Organizações Sociais (OS) contratadas para gerenciar unidades de saúde estaduais, 1443 
garantam o número de profissionais e respectivas especialidades previstas nos 1444 
contratos, até o prazo de julho 2015, deliberado pelo CES-PE para extinção dos atuais 1445 
contratos com as OS, garantida a partir desta data a gestão e gerência pela própria 1446 
SES-PE; 4- Que os cálculos de repasse da produtividade/gratificação de desempenho 1447 
ao servidor público efetivo lotados em hospitais gerenciados por OS e consórcios, 1448 
sejam pagos conforme a Lei Complementar nº 194/2011; 5- Implantar o COAP, com 1449 
intuito de fortalecer a assistência a saúde por região, avaliar os índice de saúde 1450 
nestes locais de acordo com Decreto Presidencial 7.508/2011, bem como, em 1451 
conformidade com a Lei Complementar141/2012 Art. 30; 6- Organizar e pactuar com 1452 
os municípios, o processo de referência intermunicipal das ações e serviços de média 1453 
e alta complexidade a partir da atenção básica; 7- Alterar o atual organograma da 1454 
SES-PE, onde o CES-PE deverá permanecer ligado a Secretaria Estadual de Saúde de 1455 
Pernambuco, porém como instância colegiada e deliberativa, conforme a Lei 8080/90 1456 
e 8142/90; 8- Realizar articulação com o órgão competente (COMPESA) para 1457 
execução de ações de Fluoretação da água; 9- Elaborar, pactuar e implantar a política 1458 
de Promoção da Saúde, considerando as diretrizes estabelecidas no âmbito nacional 1459 
e respeitando as particularidades locais sem prejuízo a população; 10- Garantir 1460 
tempo máximo de quatro meses para realização de consultas ambulatoriais para 1461 
pacientes de HIV, assim como, acesso aos exames; 11- Garantir aos pacientes com 1462 
HIV a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, nelas incluídas os 1463 
medicamentos ARV (antirretrovirais), bem como, os medicamentos dos Programas 1464 
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de Saúde Mental (biperideno2mg/cp, carbonato de lítio 300mg/cp, carbamazepina 1465 
200mg/cp, cl. Amitriptilina 25mg/cp, clonazepam 2mg/cp, cl. Clorpromazina de 25 e 1466 
100mg/cp, diazepam 10mg/cp, fenobarbital 100mg/cp, fenitoina 10mg/cp, fluoxetina 1467 
20mg/cp, haloperidol 5mg/cp, levomepromazina 10mg/cp, valproato de Sódio de 1468 
250mg/cp e 25mg/ml xarope), Estratégicos tuberculose, talidomida) infecções 1469 
oportunistas e medicamentos da atenção básica como (albendazol 400mg/cp, 1470 
amoxacilina 500mg/cp ou 250mg/5ml/susp, cefalexina 500mg/cp ou 1471 
250mg/5ml/susp, cetoconazol 200mg/cp, itraconazol 10mg/cp, ivermectina 6mg/cp, 1472 
metoclopramida 4mg/ml/frasco 10ml, neomicina 5mg+ bacitracina 250UI/g/pomada, 1473 
omeprazol 20mg/caps, Penicilina G Benzatina 1.200.000ui/f.a, pravastatina 20mg/cp, 1474 
prednisona 20mg/cp, prometazina 25mg/cp, pirimetamina 25mg/cp, sendo tal 1475 
responsabilidade do gestor da unidade de saúde onde o paciente for atendido no 1476 
programa de AIDS; 13- Estruturar os serviços de farmácia das unidades de saúde, 1477 
instalandointernet rápida e adequando às condições físicas de acondicionamento, 1478 
dispensação e atendimento ao usuário, disponibilizando sistema de informação 1479 
(software público: HÓRUS/Recife que trabalha com todos os programas de saúde, 1480 
inclusive AIDS ou HÓRUS/Nacional, sem deixar de alimentar o SICLOM para efeitos 1481 
exclusivos do MS) que contemple todos os programas em um único software, 1482 
emitindo boleto para os pacientes de todos os medicamentos dispensados com as 1483 
seguintes informações: medicamentos prescritos, quantidade solicitada, quantidade 1484 
dispensada, saldo a receber, data da volta, valor e data da dispensação, nome da 1485 
unidade dispensadora, nome do paciente, data e hora da operação, número do 1486 
cartão SUS, permitindo assim gerenciar e avaliar a Assistência Farmacêutica 1487 
contribuindo assim para a terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 14- Garantir o 1488 
pleno funcionamento dos laboratórios públicos nos hospitais regionais, com 1489 
aquisição de equipamentos, insumos e recursos humanos; 15- Que as metas 1490 
programadas e não realizadas em 2013 tenham prioridade de execução nos próximos 1491 
exercícios, principalmente, as que foram publicadas em resoluções anteriores, 1492 
iniciando por saúde do trabalhador; 16- No que diz respeito ao componente de 1493 
Auditoria constante no Relatório Detalhado Quadrimestral, a SES deverá inserir 1494 
informações sobre estabelecimentos constantes no Cadastro Nacional de 1495 
Estabelecimentos de Saúde (CNES) contendo nome, razão social, personalidade, 1496 
gestão, esfera administrativa, natureza da organização e dependência, bem como 1497 
apresentar definições sobre o que são Auditorias Analíticas, de Gestão e Assistencial; 1498 
17- Que a SES apresente a partir do RAG 2014 planilha contendo minimamente as 1499 
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seguinte informações: hospitais da rede estadual (próprios e 1500 
contratados/conveniados) que sofreram auditorias contábil e financeira, valor 1501 
auditado e as recomendações; 18- Que a SES apresente a partir do RAG 2014 a 1502 
prestação de contas dos recursos do tesouro estadual para financiamento dos 1503 
Hospitais de Pequeno Porte; 19- Que a SES produza os Instrumentos básicos de 1504 
Planejamento do SUS (Plano Estadual de Saúde, Programação Anual de Saúde e 1505 
Relatório Anual de Gestão) em consonância com os Instrumentos Orçamentários e 1506 
Financeiros do Governo (Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual), de forma a 1507 
fortalecer o processo de controle, monitoramento e avaliação do desempenho da 1508 
Gestão do SUS em PE por parte do Controle Social; 20- Que a SES apresente ao CES a 1509 
Política de Atenção Hospitalar do Estado, informando a capacidade instalada, 1510 
distribuição de Estabelecimentos de Saúde da Rede Própria (Gestão Estadual), Rede 1511 
Conveniada com o SUS, de Ensino, quantidade de prestadores de serviços nas áreas 1512 
de Terapia Renal Substituta (TRS), UTI, Oncologia, Urgência e Emergência, serviços de 1513 
média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, Transplante de fígado, serviços 1514 
de Imagens, como ressonâncias, tomografias etc; 21 - Que a SES apresente ao CES os 1515 
critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 1516 
assistencial, bem como, a forma de financiamento para a contratação de serviços 1517 
complementares para a Atenção na Rede Hospitalar, cumprindo o que determina a 1518 
Portaria MS Nº 1034/13; 22- Que a SES/PE elabore instrumento onde constem 1519 
informações acerca do cumprimento de metas físicas e financeiras pactuadas junto a 1520 
prestadores de serviços, que se encontra em processo de formalização de seus 1521 
contratos, de forma a garantir a fiscalização quadrimestral por parte do CES, a partir 1522 
de 2015. Recomendações: 1- Que a SES mantenha comunicação contínua com o 1523 
Ministério da Saúde, com vistas ao aperfeiçoamento do SARGSUS, para que o 1524 
Relatório Anual de Gestão apresente de forma transparente e objetiva os resultados 1525 
alcançados no período de execução da Programação Anual de Saúde, atrelados à 1526 
execução orçamentária e financeira, de forma que possibilite o acompanhamento 1527 
por parte do CES da capacidade de investimentos nas Políticas de Saúde no período, 1528 
tornando o instrumento de fácil entendimento ao controle social, priorizando 1529 
informações quanto à aplicação dos recursos, por ação e sub-ação; 2- Que a SES-PE 1530 
repasse integralmente e trimestralmente aos municípios do Estado de Pernambuco o 1531 
valor previsto no inciso II, do artigo 3º da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013, em 1532 
dinheiro ou medicamento, dando ciência ao CES do valor total e nominalmente 1533 
repassado aos municípios, referente à contrapartida estadual da Assistência 1534 
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Farmacêutica na Atenção Básica; 3- Que o Estado de Pernambuco, relativo ao 1535 
período 2007 a 2014, proceda ao repasse dos valores não repassados aos municípios 1536 
referentes ao inciso II, do artigo 3º, da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013; 4- Que os 1537 
recursos financeiros previstos no item 3 acima, possam ser utilizados para as 1538 
atividades previstas no art. 4º da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013 pelos serviços de 1539 
farmácia dos municípios, devendo esta decisão ser homologada pela CIB; 5- Para 1540 
utilização dos recursos financeiros constantes do item 4 acima, os municípios 1541 
deverão apresentar: Modelo de Assistência Farmacêutica do Município (as unidades 1542 
de saúde que terão serviços de farmácia, e as unidades de saúde cujo atendimento 1543 
farmacêutico seja referenciado) e um Plano de Estruturação dos Serviços de Farmácia 1544 
(lista das unidades de saúde com os serviços de farmácia a serem estruturados, lista 1545 
de equipamentos e mobiliários a serem adquiridos com quantitativo e preço, plantas 1546 
e orçamento dos serviços de farmácia a serem reformados/construídos, informe do 1547 
tipo da unidade de saúde e previsão de atendimento dia, se unidade de saúde da 1548 
família, informar número de equipes por unidade). 6- Que a SES-PE realize até 2015 1549 
concurso público para as áreas não contempladas no edital publicado no diário oficial 1550 
do Estado, através da portaria SAD / SES nº 87/2014. 7- Que a SES-PE aumente a 1551 
distribuição de Kits de higiene oral dentro da política estadual de saúde bucal e 1552 
intensifique o trabalho educacional em relação à higiene oral. 8- Continuar 1553 
fortalecendo e incentivando a formação de grupos técnicos de investigação de óbito 1554 
materno e infantil em municípios com mais 100 mil habitantes, bem como, incentivar 1555 
a participação de médicos na discussão de óbito infantil, fetal e materno nos comitês 1556 
técnicos. 9- Continuar fortalecendo e incentivando a presença de médicos nos 1557 
treinamentos e capacitações realizados pela vigilância em saúde, pois a ausência dos 1558 
mesmos é prejudicial para o fortalecimento no combate as doenças negligenciadas, 1559 
assim também DST/AIDS se Dengue. 10- Continuar fortalecendo e incentivando os 1560 
treinamentos e oficinas nos municípios em relação a DST/AIDS, Tuberculose e 1561 
Doenças Negligenciáveis, assim como, divulgação de material em eventos. 11- Diante 1562 
da precarização dos vínculos na atenção básica que prejudica a continuidade das 1563 
ações em saúde pública no Estado, gerando grande rotatividade de profissionais, que 1564 
a SES-PE continue executando ações, metodologias e instrumentos de 1565 
monitoramento e avaliação da atenção básica na esfera Estadual, capacitando os 1566 
gestores e conselhos municipais de saúde com ênfase nos indicadores regionais para 1567 
o acompanhamento das ações, a exemplo da Política Estadual de Fortalecimento da 1568 
Atenção Primária / PEFAP. 12- Iniciar e finalizar a construção do novo prédio e a 1569 
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compra de equipamentos para o Laboratório Central de Saúde Pública de 1570 
Pernambuco (LACEN) em 2015. 13- Priorizar ações intersetoriais nas políticas públicas 1571 
do SUS, garantindo a efetivação do princípio da integralidade. 14- Que a SES-PE 1572 
fortaleça a Rede de Saúde Mental do Estado, relativo à atenção psicossocial tendo 1573 
como referência o território, sua população, consorcio intermunicipais, gestão e 1574 
gerência pelos municípios, CAPS III, CAPSi, CAPS AD III, inclusão do farmacêutico na 1575 
equipe de saúde mental, um plano de estruturação dos serviços de farmácia desses 1576 
CAPS, implantação de um software público (HÓRUS Nacional ou HÓRUS/Recife) para 1577 
gerenciamento e avaliação da Assistência Farmacêutica; 15 - Que a SES-PE continue 1578 
apoiando técnica e financeiramente os municípios para que garantam a estrutura 1579 
física necessária para a realização das ações em saúde, pois o mesmo é co-1580 
responsável. 16- Que a SES-PE monitore sistematicamente as ações de regulação da 1581 
atenção pré-hospitalar às urgências de acordo com a regionalização e conforme 1582 
normas vigentes e pactuações estabelecidas. 17- Que a SES-PE apóie os processos de 1583 
educação popular em saúde, com vistas ao fortalecimento da informação junto à 1584 
população em geral do SUS. 18- Que a SES realize mais ações de prevenção, 1585 
diagnóstico e tratamento nas GERES de maior prevalência, relacionadas aos casos de 1586 
câncer, com o objetivo de diminuir o número de casos. 19- Que a SES adquira 1587 
ambulâncias para todos os hospitais públicos estatais e que estas sejam utilizadas 1588 
prioritariamente pelos motoristas concursados. Finalizando recomendou deliberar as 1589 
inclusões. Conselheiro Batista informou foram esclarecidas as dúvidas através de 1590 
gerência em relação aos processos de tramitação e recurso de determinadas áreas. 1591 
Observando trazido ao conselho a síntese da comissão onde foi acatado pelo pleno 1592 
acrescentando algumas ressalvas detalhando tópicos e temas. Conselheiro Hermias 1593 
Veloso colocou a política estabelecida em dois mil doze e treze não tinha sido 1594 
diferente ao ano de dois mil e doze e catorze, nem diferente daquele momento. Após 1595 
informar dados para reflexão referente ao quantitativo da rede de saúde em 1596 
aproximadamente cinquenta e seis unidades, das quais três estavam sob gestão 1597 
direta do SUS, tendo quarenta e um por cento das unidades de saúde do estado 1598 
gestão direta da secretaria. E ciquenta e oito ponto zero seis por cento, sendo nove 1599 
hospitais, quinze UPA e nove UPAES sob gestão das OS. Observou que na questão de 1600 
pagamento de gestão as OS estava no valor atual de aproximadamente novecentos 1601 
bilhões por ano. Incluindo as duas UPA, Caruaru e Petrolina. Acrescentou os valores 1602 
financeiros tinha aproximado valor de vinte e oito milhões por ano, enquanto o anual 1603 
de unidades de mesmo porte era de catorze milhões. Questionou não saber o motivo 1604 
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para diferença. Observou na relação do relatório de execução orçamentária recebido 1605 
como prestação de serviço, média e alta complexidade rede complementar 1606 
oitocentos e oitenta e um milhões, para rede conveniada era quinhentos e quarenta 1607 
e oito milhões, e privado trezentos e trinta e sete milhões. Destacou também que o 1608 
relatório de gestão era claro no item para articular mudanças, aprimorar o 1609 
desempenho e eventuais ajustes no plano e na política de saúde e acreditava ser 1610 
fundamental. Destacou haver problemas na política de saúde mental, recursos 1611 
humanos e que o modelo apresentado não atenderia as necessidades acarretando 1612 
ainda problemas na formação do SUS. Conselheira Fátima colocou em questão de 1613 
ordem estarem discutindo pela quarta vez, e que a comissão formada pelos 1614 
conselheiros Jair e Hermias já haviam apresentado questionamentos juntos aos 1615 
encaminhamentos construídos na reunião de dezembro, e, portanto não achava 1616 
necessário prolongarem ainda mais podendo adiantar a seguinte. Conselheiro 1617 
Ricardo Herculano discordou da mesa na condução das falas. Observou estava 1618 
aguardando vez, apesar de discordar da colocação do companheiro Hermias, e 1619 
mesmo o Sr. Eduardo estando inscrito tinha sido atropelado pela fala da Conselheira 1620 
Fátima. Sr. Eduardo, Secretário Executivo do Conselho de Camaragibe solicitou uma 1621 
cópia do relatório e questionou se havia prazo para aquela discussão, tratando de 1622 
ano anterior. Conselheiro Ricardo Herculano observou a questão da colocação dos 1623 
membros das comissões, e em especial a de finanças. Observava algumas 1624 
necessidades de pontuações e não de acréscimos, e era a favor da aprovação. Sr. 1625 
Adson esclareceu o relatório era baseado no planejamento do PPA – Plano 1626 
Plurianual, sendo revisado do segundo ano seguinte e discutido a L.O.A – Lei 1627 
Orçamentária Anual, porém não debateram. Acrescentou o orçamento poderia ser 1628 
planejado, executado e ainda assim o gestor tinha o direito de justificar o que não 1629 
havia sido efetuado, pois não era impositivo. Observou falta de união entre as 1630 
comissões de fiscalização e orçamento porque as ações justificariam o recurso que 1631 
estava planejado na L.O.A. E a contabilidade fechava mensalmente, e quadrimestral 1632 
eram das audiências públicas para a Assembléia Legislativa. Finalizando observou que 1633 
o relatório de Gestão quando não aprovado era justificado o motivo. Em sua opinião 1634 
era favorável a aprovação melhorando a metodologia do trabalho. Conselheiro José 1635 
Francisco observou ser membro da Comissão de Orçamento desde o mês de março 1636 
passado e desde então discutiam o RAG 2013, e por falta de rito não havia concluído. 1637 
Colocou necessidade da oportunidade a todos para se colocar. Conselheiro Hermias 1638 
lamentou o não entendimento da Conselheira Fátima na discussão da política de 1639 
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execução de saúde como praticada, pois achava preocupante. Observou o colocado 1640 
anteriormente foi para se ter dimensão do ocorrido, e seu relatório era o mesmo que 1641 
entregou apenas deixando para concluir no pleno. Acrescentou tinham três posições: 1642 
aprovar, e se com as ressalvas, considerações e redirecionamento de políticas não 1643 
podendo de constar as questões do HEMOPE e OS. Ao contrário não seria a favor 1644 
com embasamento jurídico e relato na internet. A Coordenadora da mesa, Sra. Ana 1645 
Callou esclareceu a discussão tinha o caráter de Jany Welma enquanto conselheira e 1646 
pedido vistas observou suas pontuações considerando tudo que havia sido colocado. 1647 
Respondendo ao questionamento da Conselheira Fátima informou não iriam discutir 1648 
a execução do RAG 2014. Ao Sr. Eduardo observou que a lei era única nas três esferas 1649 
de gestão, porém havia possibilidades quando pedindo vistas, justificando, discutindo 1650 
e aprimorando o instrumento. Acrescentou a lei reservava o direito a justificativas e 1651 
recorriam sempre que necessário. Conselheiro Hermias observou que o documento 1652 
apresentado era apenas um relatório, e para iniciar votação teriam que expor todos. 1653 
Conselheira Jany esclareceu ter usado metodologia de mesmas palavras nas ressalvas 1654 
e recomendações do Conselheiro Hermias, as não continham as mesmas letras eram 1655 
objetos das suas considerações e seria remetida a discussão do PES – Plano Estadual 1656 
de Saúde. E entendia que o processo deveria seguir a seguinte metodologia, a saber: 1657 
aprovar com ressalvas e redirecionamentos obstantes no relatório porque também 1658 
foram usadas as mesmas palavras das que foram escritas pelo Conselheiro Hermias, 1659 
porém colocadas em outra ordem.  Finalizando após votação com 20 votos a favor e 1660 
02 abstenções o pleno delibera aprovado o Relatório Anual de Gestão 2013 com 1661 
todas as ressalvas, recomendações e redirecionamento das políticas de Assistência 1662 
Farmacêutica, Hemope e as Organizações Sociais, à luz dos relatórios discutidos em 1663 
plenário. Conselheiro Hermias solicitou cópia do documento aprovado. Conselheira 1664 
Jany Welma esclareceu o acesso ao Relatório do RAG 2013 seria anexada a resolução 1665 
podendo ser visualizado através do Site do Sistema SARGSUS tornando público e de 1666 
acesso a qualquer cidadão, além da impressão feita pelo CES ficando a disposição dos 1667 
conselheiro/as. A saber: RESOLUÇÃO Nº 614DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015. O 1668 
Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE, com fundamento na Lei 1669 
Orgânica nº 12.297, de 12/12/2002, publicada no D.O.E de 13/12/2002 e alterações 1670 
contidas na Lei nº 12.501, de 16/12/2003, publicada no D.O.E de 17/12/2003 e em 1671 
conformidade com a lei complementar nº141, de 13 de janeiro de 2012. 1672 
Considerando que a Comissão de Análise e Orçamento fez 17 reuniões para analisar 1673 
o RAG 2013, inclusive com a presença de gestores e técnicos responsáveis pela 1674 
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elaboração do referido documento, onde se pode discutir e trazer esclarecimentos 1675 
sobre a execução, execução parcial e não execução de ações constantes no 1676 
documento mencionado, bem como, ações e estratégias além das explicitadas no 1677 
RAG 2013; Considerando que os gestores e técnicos responsáveis pelas áreas 1678 
analisadas (Media e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde, Vigilância Ambiental, 1679 
Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Saúde do Trabalhador, Hepatites 1680 
Virais, Hanseníase, Tuberculose, LACEN, Atenção Básica, Assistência Farmacêutica, 1681 
DST, HIV, AIDS e HTLV) esclareceram dúvidas a partir do referido documento; 1682 
Considerando que as solicitações e convites feitos pela Comissão de Análise e 1683 
Orçamento do CES-PE para análise do RAG 2013 foram atendidos pela SES-PE; 1684 
Considerando que o relatório anual de gestão é também subsídio para as ações de 1685 
auditoria, fiscalização e controle; Considerando que a lei Complementar 141 (LC141) 1686 
define o percentual mínimo de 12% para a aplicação de recursos próprios dos 1687 
estados na saúde e Pernambuco vem ultrapassando esse piso desde 2006; 1688 
Considerando que o Governo do Estado, segundo os ditames do art. 77, II, § 4o, do 1689 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deve aplicar em ações e serviços 1690 
públicos de saúde o valor mínimo correspondente a 12% do produto da arrecadação 1691 
dos impostos estabelecidos no art. 155 da Constituição da República, somados aos 1692 
recursos provenientes da União, de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, da 1693 
Constituição da República, deduzidas as transferências constitucionais aos 1694 
municípios; Considerando que a base de cálculo sobre a qual é verificado o 1695 
percentual aplicado de 12% é formada pelos impostos arrecadados diretamente pelo 1696 
Estado, quais sejam: ICMS, IPVA, ITCD, IRRF, ISS (Fernando de Noronha) e os 1697 
transferidos pela União como cota parte do FPE, do IPI Exportação e do ICMS 1698 
Exportação (Lei Kandir), deduzidas as transferências aos municípios; Considerando 1699 
que o Relatório Anual de Gestão é um dos instrumentos básicos do sistema de 1700 
planejamento, ao lado do plano de saúde e as suas respectivas programações anuais 1701 
de saúde; Considerando que os relatórios resumidos de execução orçamentária e os 1702 
relatórios de gestão fiscal, instrumentos de transparência exigidos pela lei de 1703 
responsabilidade fiscal, foram elaborados e publicados tempestivamente; 1704 
Considerando que o relatório de gestão da saúde referente ao ano 2013, foi 1705 
elaborado tempestivamente; Considerando que as contas do poder executivo, 1706 
atinentes ao exercício financeiro de 2013, foram prestadas pelo Governador do 1707 
Estado ao poder legislativo Estadual e ao Tribunal de Contas de PE no prazo e nas 1708 
condições exigidas pela Constituição do Estado; Considerando o parecer da Comissão 1709 
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de Análise do Orçamento Discutido em Sessão Ordinária realizada no dia 12/11/14; 1710 
Considerando Relatórios do Conselheiro Jair Brandão apresentados em sessões do 1711 
CES realizadas em 12/11, 04/12 e 23/12/14; Considerando as contribuições do 1712 
Conselheiro Hermias Veloso apresentadas em sessões do CES realizadas em 12/11 e 1713 
23/12/14; Considerando ainda, a execução total de 61,5% e execução parcial de 1714 
22,5% das metas programadas para o ano 2013, bem como, 16% de metas não 1715 
executadas no RAG 2013; Considerando o deliberado na Sessão Ordinária do 1716 
Conselho Estadual de Saúde – CES/PE de n.º 451 de 11 de fevereiro de 2015, com 1717 
base no Parecer da Comissão de Análise do Orçamento discutido em Sessão 1718 
Ordinária realizada nos dias 04 e 05/12/14, os Relatórios do Conselheiro Jair Brandão 1719 
apresentados em sessões do CES realizadas em 12/11, 04/12 e 23/12/14 e as 1720 
Contribuições do Conselheiro Hermias Veloso, apresentadas em sessões do CES 1721 
realizadas em 12/11 e 23/12/14. RESOLVE: Art. 1º - APROVAR o Relatório Anual de 1722 
Gestão – RAG 2013 com as seguintes ressalvas e recomendações, a serem executadas 1723 
pela Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco. Ressalvas: a)Tendo em vista a 1724 
redução do abandono de tratamento de Hanseníase e Tuberculose não satisfatório 1725 
no ano de 2013, que não atingiu mais de 85% de cura e não reduziu o abandono a 1726 
menos de 5%,que a SES desenvolva estratégias de articulação entre as SMS, 1727 
Conselhos de Saúde e MS para implantar software público, a exemplo do 1728 
HÓRUS/Recife ou HÓRUS Nacional/Estratégico, nos serviços de farmácias nas 1729 
unidades de saúde Estadual e municipais, que permita atualizar mensalmente, 1730 
informações acerca do atendimento ao paciente, bem como, controle de abandono 1731 
do tratamento (alta, falta, mudança do esquema terapêutico, mudança de domicílio, 1732 
continuidade de tratamento, óbito) e que implemente os serviços já existentes e 1733 
implante nas demais regiões do Estado o teste rápido (GeneXpert, disponibilizado 1734 
pelo SUS) para diagnóstico da doença Tuberculose em duas horas, ao invés de 60 1735 
dias, sem risco de contaminação, com pactuação em CIB e CES; b) Garantir o 1736 
incentivo social de alimentação e deslocamento para os pacientes com Tuberculose 1737 
em condições de pobreza; c) Implantar política de tratamento compulsório aos 1738 
pacientes com Tuberculose que usam álcool e outras drogas e que recusem 1739 
tratamento; d) Diante da relevância dos recursos envolvidos na saúde, fortalecer o 1740 
acompanhamento, e fiscalização por parte de Controles Internos, e CES, dos valores 1741 
repassados as instituições privadas, ao terceiro setor (Organizações Sociais – OS), e 1742 
consórcio, bem como, encaminhar quadrimestralmente ao CES-PE relatório de 1743 
prestação de contas e avaliação de resultados das unidades gerenciadas por OS e 1744 
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consórcios. O não cumprimento de metas pactuadas ocasionará a devolução do 1745 
repasse financeiro por parte dos contratados, inclusive da parte fixa, referente ao 1746 
percentual não cumprido; e) Que a SES-PE envie ao CES-PE, quadrimestralmente, as 1747 
metas pactuadas e executadas nos contratos de gestão das UPAS e hospitais 1748 
estaduais geridos por Organizações Sociais (OS) e Consórcio, assim como, os termos 1749 
aditivos, até o prazo (julho 2015) deliberado pelo CES-PE para extinção dos atuais 1750 
contratos com as OS para gestão ou gerência de unidades de saúde estaduais e 1751 
cessão de servidores públicos, garantindo gestão e gerência destas unidades pela 1752 
própria SES-PE; f) O cancelamento previsto no item 5 recomenda-se aos Conselhos 1753 
de Saúde dos Municípios do Estado de Pernambuco e Distrito de Fernando de 1754 
Noronha; g) Que as Organizações Sociais (OS) contratadas para gerenciar unidades de 1755 
saúde estaduais, garantam o número de profissionais e respectivas especialidades 1756 
previstas nos contratos, até o prazo de julho 2015, deliberado pelo CES-PE para 1757 
extinção dos atuais contratos com as OS, garantida a partir desta data a gestão e 1758 
gerência pela própria SES-PE; h) Que os cálculos de repasse da 1759 
produtividade/gratificação de desempenho ao servidor público efetivo lotados em 1760 
hospitais gerenciados por OS e consórcios, sejam pagos conforme a Lei 1761 
Complementar nº 194/2011; i) Implantar o COAP, com intuito de fortalecer a 1762 
assistência a saúde por região, avaliar os índice de saúde nestes locais de acordo com 1763 
Decreto Presidencial 7.508/2011, bem como, em conformidade com a Lei 1764 
Complementar141/2012 Art. 30; j) Organizar e pactuar com os municípios, o 1765 
processo de referência intermunicipal das ações e serviços de média e alta 1766 
complexidade a partir da atenção básica; k) Alterar o atual organograma da SES-PE, 1767 
onde o CES-PE deverá permanecer ligado a Secretaria Estadual de Saúde de 1768 
Pernambuco, porém como instância colegiada e deliberativa, conforme a Lei 8080/90 1769 
e 8142/90; l) Realizar articulação com o órgão competente (COMPESA) para 1770 
execução de ações de Fluoretação da água; m) Elaborar, pactuar e implantar a 1771 
política de Promoção da Saúde, considerando as diretrizes estabelecidas no âmbito 1772 
nacional e respeitando as particularidades locais sem prejuízo a população; n) 1773 
Garantir tempo máximo de quatro meses para realização de consultas ambulatoriais 1774 
para pacientes de HIV, assim como, acesso aos exames; o) Garantir aos pacientes 1775 
com HIV a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, nelas incluídas os 1776 
medicamentos ARV (antirretrovirais), bem como, os medicamentos dos Programas 1777 
de Saúde Mental (biperideno2mg/cp, carbonato de lítio 300mg/cp, carbamazepina 1778 
200mg/cp, cl. Amitriptilina 25mg/cp, clonazepam 2mg/cp, cl. Clorpromazina de 25 e 1779 
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100mg/cp, diazepam 10mg/cp, fenobarbital 100mg/cp, fenitoina 10mg/cp, fluoxetina 1780 
20mg/cp, haloperidol 5mg/cp, levomepromazina 10mg/cp, valproato de Sódio de 1781 
250mg/cp e 25mg/ml xarope), Estratégicos tuberculose, talidomida) infecções 1782 
oportunistas e medicamentos da atenção básica como (albendazol 400mg/cp, 1783 
amoxacilina 500mg/cp ou 250mg/5ml/susp, cefalexina 500mg/cp ou 1784 
250mg/5ml/susp, cetoconazol 200mg/cp, itraconazol 10mg/cp, ivermectina 6mg/cp, 1785 
metoclopramida 4mg/ml/frasco 10ml, neomicina 5mg+ bacitracina 250UI/g/pomada, 1786 
omeprazol 20mg/caps, Penicilina G Benzatina 1.200.000ui/f.a, pravastatina 20mg/cp, 1787 
prednisona 20mg/cp, prometazina 25mg/cp, pirimetamina 25mg/cp, sendo tal 1788 
responsabilidade do gestor da unidade de saúde onde o paciente for atendido no 1789 
programa de AIDS; p) Estruturar os serviços de farmácia das unidades de saúde, 1790 
instalandointernet rápida e adequando às condições físicas de acondicionamento, 1791 
dispensação e atendimento ao usuário, disponibilizando sistema de informação 1792 
(software público: HÓRUS/Recife que trabalha com todos os programas de saúde, 1793 
inclusive AIDS ou HÓRUS/Nacional, sem deixar de alimentar o SICLOM para efeitos 1794 
exclusivos do MS) que contemple todos os programas em um único software, 1795 
emitindo boleto para os pacientes de todos os medicamentos dispensados com as 1796 
seguintes informações: medicamentos prescritos, quantidade solicitada, quantidade 1797 
dispensada, saldo a receber, data da volta, valor e data da dispensação, nome da 1798 
unidade dispensadora, nome do paciente, data e hora da operação, número do 1799 
cartão SUS, permitindo assim gerenciar e avaliar a Assistência Farmacêutica 1800 
contribuindo assim para a terapêutica integral, inclusive farmacêutica; q) Garantir o 1801 
pleno funcionamento dos laboratórios públicos nos hospitais regionais, com 1802 
aquisição de equipamentos, insumos e recursos humanos; r) Que as metas 1803 
programadas e não realizadas em 2013 tenham prioridade de execução nos próximos 1804 
exercícios, principalmente, as que foram publicadas em resoluções anteriores, 1805 
iniciando por saúde do trabalhador; s) No que diz respeito ao componente de 1806 
Auditoria constante no Relatório Detalhado Quadrimestral, a SES deverá inserir 1807 
informações sobre estabelecimentos constantes no Cadastro Nacional de 1808 
Estabelecimentos de Saúde (CNES) contendo nome, razão social, personalidade, 1809 
gestão, esfera administrativa, natureza da organização e dependência, bem como 1810 
apresentar definições sobre o que são Auditorias Analíticas, de Gestão e Assistencial; 1811 
t) Que a SES apresente a partir do RAG 2014 planilha contendo minimamente as 1812 
seguinte informações: hospitais da rede estadual (próprios e 1813 
contratados/conveniados) que sofreram auditorias contábil e financeira, valor 1814 
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auditado e as recomendações; u) Que a SES apresente a partir do RAG 2014 a 1815 
prestação de contas dos recursos do tesouro estadual para financiamento dos 1816 
Hospitais de Pequeno Porte; v) Que a SES produza os Instrumentos básicos de 1817 
Planejamento do SUS (Plano Estadual de Saúde, Programação Anual de Saúde e 1818 
Relatório Anual de Gestão) em consonância com os Instrumentos Orçamentários e 1819 
Financeiros do Governo (Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual), de forma a 1820 
fortalecer o processo de controle, monitoramento e avaliação do desempenho da 1821 
Gestão do SUS em PE por parte do Controle Social; w) Que a SES apresente ao CES a 1822 
Política de Atenção Hospitalar do Estado, informando a capacidade instalada, 1823 
distribuição de Estabelecimentos de Saúde da Rede Própria (Gestão Estadual), Rede 1824 
Conveniada com o SUS, de Ensino, quantidade de prestadores de serviços nas áreas 1825 
de Terapia Renal Substituta (TRS), UTI, Oncologia, Urgência e Emergência, serviços de 1826 
média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, Transplante de fígado, serviços 1827 
de Imagens, como ressonâncias, tomografias etc; x) Que a SES apresente ao CES os 1828 
critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 1829 
assistencial, bem como, a forma de financiamento para a contratação de serviços 1830 
complementares para a Atenção na Rede Hospitalar, cumprindo o que determina a 1831 
Portaria MS Nº 1034/13; y) Que a SES/PE elabore instrumento onde constem 1832 
informações acerca do cumprimento de metas físicas e financeiras pactuadas junto a 1833 
prestadores de serviços, que se encontra em processo de formalização de seus 1834 
contratos, de forma a garantir a fiscalização quadrimestral por parte do CES, a partir 1835 
de 2015. II - Recomendações: a)Que a SES mantenha comunicação contínua com o 1836 
Ministério da Saúde, com vistas ao aperfeiçoamento do SARGSUS, para que o 1837 
Relatório Anual de Gestão apresente de forma transparente e objetiva os resultados 1838 
alcançados no período de execução da Programação Anual de Saúde, atrelados à 1839 
execução orçamentária e financeira, de forma que possibilite o acompanhamento 1840 
por parte do CES da capacidade de investimentos nas Políticas de Saúde no período, 1841 
tornando o instrumento de fácil entendimento ao controle social, priorizando 1842 
informações quanto à aplicação dos recursos, por ação e sub-ação; b) Que a SES-PE 1843 
repasse integralmente e trimestralmente aos municípios do Estado de Pernambuco o 1844 
valor previsto no inciso II, do artigo 3º da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013, em 1845 
dinheiro ou medicamento, dando ciência ao CES do valor total e nominalmente 1846 
repassado aos municípios, referente à contrapartida estadual da Assistência 1847 
Farmacêutica na Atenção Básica; c) Que o Estado de Pernambuco, relativo ao período 1848 
2007 a 2014, proceda ao repasse dos valores não repassados aos municípios 1849 
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referentes ao inciso II, do artigo 3º, da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013; d) Que os 1850 
recursos financeiros previstos no item 3 acima, possam ser utilizados para as 1851 
atividades previstas no art. 4º da Portaria MS 1.555, de 30/07/2013 pelos serviços de 1852 
farmácia dos municípios, devendo esta decisão ser homologada pela CIB; e) Para 1853 
utilização dos recursos financeiros constantes do item 4 acima, os municípios 1854 
deverão apresentar: Modelo de Assistência Farmacêutica do Município (as unidades 1855 
de saúde que terão serviços de farmácia, e as unidades de saúde cujo atendimento 1856 
farmacêutico seja referenciado) e um Plano de Estruturação dos Serviços de Farmácia 1857 
(lista das unidades de saúde com os serviços de farmácia a serem estruturados, lista 1858 
de equipamentos e mobiliários a serem adquiridos com quantitativo e preço, plantas 1859 
e orçamento dos serviços de farmácia a serem reformados/construídos, informe do 1860 
tipo da unidade de saúde e previsão de atendimento dia, se unidade de saúde da 1861 
família, informar número de equipes por unidade). F) Que a SES-PE realize até 2015 1862 
concurso público para as áreas não contempladas no edital publicado no diário oficial 1863 
do Estado, através da portaria SAD / SES nº 87/2014. G) Que a SES-PE aumente a 1864 
distribuição de Kits de higiene oral dentro da política estadual de saúde bucal e 1865 
intensifique o trabalho educacional em relação à higiene oral. h) Continuar 1866 
fortalecendo e incentivando a formação de grupos técnicos de investigação de óbito 1867 
materno e infantil em municípios com mais 100 mil habitantes, bem como, incentivar 1868 
a participação de médicos na discussão de óbito infantil, fetal e materno nos comitês 1869 
técnicos. i) Continuar fortalecendo e incentivando a presença de médicos nos 1870 
treinamentos e capacitações realizados pela vigilância em saúde, pois a ausência dos 1871 
mesmos é prejudicial para o fortalecimento no combate as doenças negligenciadas, 1872 
assim também DST/AIDS se Dengue. j) Continuar fortalecendo e incentivando os 1873 
treinamentos e oficinas nos municípios em relação a DST/AIDS, Tuberculose e 1874 
Doenças Negligenciáveis, assim como, divulgação de material em eventos. k) Diante 1875 
da precarização dos vínculos na atenção básica que prejudica a continuidade das 1876 
ações em saúde pública no Estado, gerando grande rotatividade de profissionais, que 1877 
a SES-PE continue executando ações, metodologias e instrumentos de 1878 
monitoramento e avaliação da atenção básica na esfera Estadual, capacitando os 1879 
gestores e conselhos municipais de saúde com ênfase nos indicadores regionais para 1880 
o acompanhamento das ações, a exemplo da Política Estadual de Fortalecimento da 1881 
Atenção Primária / PEFAP. l) Iniciar e finalizar a construção do novo prédio e a 1882 
compra de equipamentos para o Laboratório Central de Saúde Pública de 1883 
Pernambuco (LACEN) em 2015. m) Priorizar ações intersetoriais nas políticas públicas 1884 
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do SUS, garantindo a efetivação do princípio da integralidade. n) Que a SES-PE 1885 
fortaleça a Rede de Saúde Mental do Estado, relativo à atenção psicossocial tendo 1886 
como referência o território, sua população, consorcio intermunicipais, gestão e 1887 
gerência pelos municípios, CAPS III, CAPSi, CAPS AD III, inclusão do farmacêutico na 1888 
equipe de saúde mental, um plano de estruturação dos serviços de farmácia desses 1889 
CAPS, implantação de um software público (HÓRUS Nacional ou HÓRUS/Recife) para 1890 
gerenciamento e avaliação da Assistência Farmacêutica; o) Que a SES-PE continue 1891 
apoiando técnica e financeiramente os municípios para que garantam a estrutura 1892 
física necessária para a realização das ações em saúde, pois o mesmo é co-1893 
responsável. p) Que a SES-PE monitore sistematicamente as ações de regulação da 1894 
atenção pré-hospitalar às urgências de acordo com a regionalização e conforme 1895 
normas vigentes e pactuações estabelecidas. q) Que a SES-PE apóie os processos de 1896 
educação popular em saúde, com vistas ao fortalecimento da informação junto à 1897 
população em geral do SUS. r) Que a SES realize mais ações de prevenção, 1898 
diagnóstico e tratamento nas GERES de maior prevalência, relacionadas aos casos de 1899 
câncer, com o objetivo de diminuir o número de casos. s) Que a SES adquira 1900 
ambulâncias para todos os hospitais públicos estatais e que estas sejam utilizadas 1901 
prioritariamente pelos motoristas concursados. Art 2ºEsta Resolução entra em vigor 1902 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Recife, 11 de 1903 
fevereiro de 2015. JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR. Presidente do Conselho Estadual de 1904 
Saúde de Pernambuco – CES/PE. Homologo a resolução CES/PE nº 614de 11 de 1905 
fevereiro de 2015. JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR. Secretário de Saúde do Estado de 1906 
Pernambuco. Na sequência o ponto Proposta de Reunião Extraordinária para o dia 1907 
25/02/15: Apresentação da Política Estadual de Atenção à Saúde do Idoso; 1908 
Aprovação do Regimento eleitoral para eleições do CES (Biênio 2015/2017); 1909 
Instituições do CES com representações ausentes; Apresentação Planejamento da 1910 
CIST/PE. Conselheiro Hermias observou defendia a eleição por seguimento como já 1911 
era feita, e recomendava acrescentar em data e local único para todos. Conselheiro 1912 
José Francisco recomendou acrescentar como ponto a decisão da CIST em relação ao 1913 
planejado ou deliberar o que decidido anteriormente pela comissão. Observou não 1914 
ter sugerido para o dia por já ser uma pauta extensa. Conselheira Jany Welma 1915 
esclareceu o ponto apontado: Instituições do CES com representações ausentes, por 1916 
ser solicitação anterior na reunião de Gravatá. Relativo à colocação anterior 1917 
esclareceu que foi discutido na executiva trazerem para a reunião do dia vinte e cinco 1918 
de fevereiro. Conselheiro Batista reforçou a questão da política do idoso onde tinham 1919 
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deliberado acompanhamento das instalações físicas na unidade do Pan de Areias que 1920 
constava dentro do programa, e a gestão passada não havia concluído. Observou 1921 
Recife era a segunda capital em número de idoso do país. Conselheiro Jair esclareceu 1922 
em relação à recomendação do Conselheiro Hermias a proposta ao dia vinte e cinco 1923 
era justamente a comissão eleitoral trazer o deliberado e proposta de calendário 1924 
para plenárias, e não achava viável juntar todos no mesmo dia para não 1925 
comprometer a qualidade e participação. Acrescentou necessidade de extraordinária 1926 
pela conclusão da eleição da nova gestão e apresentação da proposta de 1927 
metodologia. Conselheira Jany Welma propôs encaminhar a recomendação do 1928 
Conselheiro Hermias para trabalhar na reunião da Comissão Executiva e apresentar 1929 
no dia vinte e cinco. O pleno acatou. Finalizando o ponto o pleno acatou a realização 1930 
da Reunião Extraordinária no próximo dia 25 de março de 2015, com os seguintes 1931 
temas prioritários: Apresentação da Política Estadual de Atenção à Saúde da Pessoa 1932 
Idosa; aprovação do Regimento Eleitoral para eleger o novo colegiado do CES/PE 1933 
(Biênio 2015-2017); Instituições que se encontram com representações ausentes e o 1934 
Planejamento das ações da CIST/PE 2015. Na continuação Representações externas: 1935 
O pleno indicou o Conselheiro Hermias Veloso, para compor o GT que elaborará a 1936 
Política Estadual de Hematologia e Hemoterapia em Pernambuco. E por nada mais 1937 
havendo a tratar a Coordenação da mesa, às dezoito horas, deu por encerrada a 451ª 1938 
Reunião Ordinária do CES/PE. A presente foi lavrada por 1939 
mim,_________________Anary de Paiva Souza, Relatora do CES/PE. Recife, 11 de 1940 
fevereiro de dois mil e quinze.  Assinatura dos presentes: Valdeisa Maria Pessoa 1941 
Morais – COREN ...................................................; José Marcos da Silva- CREFONO 4ª 1942 
REGIÃO ........................................................; Valderlene Guimarães Santos- CREFITO 1943 
1ª Região.................................................; Adriano Martins Dantas- 1944 
SINDACS.....................................................................; José Ricardo Alexandre – 1945 
SINDACS....................................................; João Batista Fortunato- 1946 
SINDSAÚDE.............................................................;  Jássimo Bartolomeu dos Santos- 1947 
SINDSAÚDE.............................................; José Francisco de Assis Barbosa- 1948 
SINDSEP/PE......................................; Neide Pereira dos Santos- 1949 
SINDSEP/......................................; Ivonete Maria Batista- Trabalhador- 1950 
SINDSPREV/PE.................................................; Iacelys Maria Santana de Carvalho- 1951 
SINDSPREV/PE...........................................; Antônio Rosildo de Mendonça- SINDUPE -1952 
.....................................................; Romero Márcio Nogueira Dias- CRO/PE 1953 
.....................................................; Hermias Veloso da Silveira Filho- 1954 
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SINFARPE.......................................; Armando Luiz Arantes de Moura-  CRF 1955 
.......................................................; Antônio Ricardo Herculano da Silva- 1956 
MNU..............................................; Jair Brandão de Moura Filho – 1957 
GESTOS...........................................; Erivânia Ferreira da Silva- 1958 
ADVAMPE...........................................; Edite Honorato de Araújo- Centro de 1959 
Atendimento Lar Bem – Te- Vi...................................................; Maria de Fátima 1960 
Menezes da Silva - Instituto Pró-Cidadania...............................................; Euclides 1961 
Monteiro Neto- Instituto Pró-Cidadania........................................; Luiz Nelson França 1962 
– UGT.....................................; José Cícero do Monte- 1963 
NCST/PE.......................................; Sônia Maria de Oliveira Pinto- 1964 
CEPAS.........................................; Isabel Macedo Rodrigues- Instituto de Saúde 1965 
Holística Madre Paulina................................................; Ubirajara Alves de Lima- 1966 
Círculo Operário de Nazaré da Mata.........................................; José Alves de Andrade- 1967 
Círculo Operário de Nazaré da Mata................................................; Aparecida Gomes 1968 
da Silva Pereira – CONDI....................................................; Flávia Maria dos Santos 1969 
Silva – Associação Nordestina de Hospitais..............................................; Domício 1970 
Aurélio de Sá- FIOCRUZ................................................; José Iran Costa Júnior - 1971 
SES/PE.................................................; Ana Cláudia Callou Matos- 1972 
SES/PE..........................................; Jany Welma de Sá Albuquerque - SES/PE -1973 
..............................................; Humberto Maranhão Antunes- 1974 
SES/PE....................................................; Nívea Lucena de Lima- SEE/PE -1975 
......................................................; Everaldo Batista Rocha –1976 
SDS/PE.................................................; Célia Rejane Carvalho de Menezes Araújo - 1977 
SDS/PE.....................................................; Alberto Luiz Alves de Lima – COSEMS/PE 1978 
......................................................................................................................................... 1979 


